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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 83/2017 - UASG 154421

Nº Processo: 23402001887201782. DISPENSA Nº 23/2017. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO -VALE DO SAO FRANCISCO. CNPJ Contratado: 50429810000136. Contratado : SAPRA
LANDAUER SERVICO DE -ASSESSORIA E PROTECAO RADIOLO. Objeto: Contratação de serviço de dosimetria pessoal e demais características contidas no termo de referência, destinados ao hospital veterinário
d Univasf. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei nº 10.520/02. Vigência: 07/08/2017 a 07/08/2018. Valor Total: R$565,20. Fonte: 112000000 - 2017NE800638. Data de Assinatura:
07/08/2017.

(SICON - 24/08/2017) 154421-26230-2017NE800174

EDITAL Nº 16, DE 24 DE AGOSTO DE 2017
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

O Reitor da Universidade Federal do Vale do São Francisco, no uso das suas atribuições conferidas pelo Decreto de 28 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 29 de março de 2016, e
considerando o Artigo 22 do Estatuto Universidade Federal do Vale do São Francisco, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, publicado no DOU de 19/05/2011, Portaria MEC nº 1.178, de
05/12/2013, publicada no DOU de 06/12/2013, Portaria MEC nº 321, de 09/04/2014, publicada no DOU de 10/04/2013, Portaria MPOG/MEC nº 313, de 04/08/2015, publicada no DOU de 05/08/2015, e considerando
o teor do processo nº 23402.001888/2017-27, resolve:

TORNAR PÚBLICO que realizará Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 16 vagas para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, para as Classes Auxiliar, Assistente A
e Adjunto A, nível I, conforme disposições contidas neste edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso será regido por este edital, com fundamento no Decreto nº. 6.944 de 21 de agosto de 2009, publicado no DOU de 24 de agosto de 2009 e pela Resolução nº 08/2016 - CONUNI/UNIVASF,

que se encontra disponível no endereço eletrônico da UNIVASF (http://www.concurso.univasf.edu.br) e executado pela Comissão Gestora Permanente de Concurso Docente da Universidade Federal do Vale do São
Francisco (UNIVASF), instituída pela Portaria nº 265, de 08 de maio de 2017.

1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital compreenderá as seguintes fases:
1.2.1 Prova escrita, valendo até 100 (cem) pontos, de caráter eliminatório e peso 3,5;
1.2.2 Prova de aptidão didática, valendo até 100 (cem) pontos, de caráter eliminatório e peso 3,5;
1.2.3 Prova de defesa de memorial, valendo até 100 (cem) pontos, de caráter classificatório e peso 1,0;
1.2.4 Prova de títulos, valendo até 100 (cem) pontos, de caráter classificatório e peso 2,0.
1.3 A perícia médica dos candidatos que se declararem com deficiência, bem como a verificação da veracidade da autodeclaração dos candidatos negros serão realizadas conforme convocação específica.
1.4 Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais (Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

e alterações).
2. DA LOTAÇÃO, DO EXERCÍCIO DO CARGO, DAS VAGAS
2.1 O cargo a ser provido será exercido no regime de trabalho 20 horas ou 40 horas com dedicação exclusiva (DE), com lotação em Colegiado Acadêmico e atuação em todos os cursos da UNIVASF sediados

nos seus campi, conforme disposto no quadro abaixo:

Va g a s Área de Conhecimento Área de Atuação Formação Acadêmica Colegiado Acadêmico/Cam-
pus

Regime de
Tr a b a l h o

Valor da
Inscrição

01
Administração Geral e

Operações
Administração Geral e Operações Graduação em Administração, com Doutorado em Administra-

ção, ou áreas afins Administração / Petrolina -
PE

DE 200,00

01
Arqueologia: Métodos e
Técnicas Arqueológicas

Métodos e Técnicas Arqueológicas I, II, III e IV,
Desenho Arqueológico, Topografia, Informática, La-

boratório I e II, Núcleo Temático, Monografia

Graduação em Arqueologia, ou História, ou Antropologia, com
Doutorado em Arqueologia, ou História, com área de concen-
tração em Arqueologia ou Pré-História, ou Antropologia, com

área de concentração em Arqueologia ou Pré-História

Arqueologia e Preservação
Patrimonial / São Raimundo

Nonato - PI

DE 200,00

01
Bioarqueologia Bioarqueologia, Antropologia Física, Evolução Hu-

mana, Teoria e Metodologia da Pesquisa Científica,
Elaboração de Texto Científico, Monografia, Núcleo

Te m á t i c o

Graduação em Arqueologia, ou História, ou Antropologia, ou
Biologia, com Doutorado em Arqueologia, ou História, com área

de concentração em Arqueologia ou Pré-História, ou Antropo-
logia, com área de concentração em Arqueologia ou Pré-Histó-

ria, ou Biologia, com área de concentração em Arqueologia

Arqueologia e Preservação
Patrimonial / São Raimundo

Nonato - PI

DE 200,00

01 Ciência Política Teoria Política, Políticas Públicas, Metodologia e
Prática de ensino em Ciências Sociais, Estágio Su-
pervisionado na Licenciatura, TCC, Núcleo Temá-

tico

Licenciatura em Ciências Sociais, com Doutorado em Ciências
Sociais, ou Ciência Política, ou Políticas Públicas

Ciências Sociais / Juazeiro -
BA

DE 200,00

02
Didática da Educação

Física, Educação Física
Escolar, Estágio Curri-
cular Obrigatório - Li-

cenciatura

Didática da Educação Física, Educação Física Es-
colar, Núcleos Temáticos, Estágios Curriculares,

TCC, Projetos de pesquisa e extensão

Graduação em Licenciatura Plena em Educação Física, ou Li-
cenciatura em Educação Física, com Doutorado em Educação

Física, ou Ciências do Movimento Humano, ou Ciências da Saú-
de, ou Ciências da Motricidade, ou Ciências do Esporte, ou

Educação

Educação Física/ Petrolina-
PE

DE 200,00

01
Engenharia Agrícola Mecânica dos Sólidos, Resistência dos Materiais,

Estruturas para Edificações Rurais, Mecânica dos
Solos, Desenho Técnico, Núcleo Temático

Graduação em Engenharia Agrícola, ou Engenharia Agrícola e
Ambiental, ou Engenharia Civil, ou Engenharia Mecânica, com
Doutorado em Engenharia Agrícola, com concentração na área

de Construções Rurais ou Máquinas Agrícolas

Engenharia Agrícola e Am-
biental e Pós-Graduação em
Engenharia Agrícola/ Juazei-

ro - BA

DE 200,00

01
Engenharia Financeira Contabilidade, Contabilidade Gerencial, Análise de

Investimentos, Engenharias das Finanças, Orçamento
Empresarial, Administração Financeira de Curto

Prazo, Análise Técnica, Avaliação de Empresas e
Núcleo Temático

Graduação em Administração, ou Ciências Contábeis, ou Eco-
nomia, ou Engenharia de Produção, com Mestrado em Admi-

nistração, ou Engenharia de Produção
Engenharia de Produção /

Juazeiro - BA
DE 140,00

01
Estradas e Transportes Estradas, Pavimentação e Sistemas de Transportes.

Participação em Núcleos Temáticos
Graduação em Engenharia Civil, com Doutorado em Engenharia

de Transporte ou Engenharia Civil Engenharia Civil / Juazeiro -
BA

DE 200,00

01
Handebol, Gestão e Or-
ganização de Eventos

Esportivos

Handebol, Gestão e Organização de Eventos Espor-
tivos, Estágios Curriculares Obrigatórios, Núcleos
Temáticos, TCC, Projetos de pesquisa e extensão

Graduação em Educação Física, com Doutorado em Educação
Física, ou Ciências do Movimento Humano, ou Ciências da Saú-

de, ou Ciências da Motricidade, ou Ciências do Esporte, ou
Educação

Educação Física/ Petrolina-
PE

DE 200,00

01
Metabolismo Animal /
Tecnologia de Produtos

de Origem Animal

Tecnologia de Produtos de Origem Animal, Meta-
bolismo Animal, Tipificação de carcaças, Inspeção

de Carnes e Participação em Núcleos Temáticos

Graduação em Medicina Veterinária, com Doutorado em Zoo-
tecnia ou Ciência Animal, com Tese defendida na área de co-

nhecimento do concurso
Zootecnia / Ciências Agrá-

rias - PE
DE 200,00

01
Pneumologia Atuação na atividade de ensino na graduação e as-

sistência médica de pacientes na policlínica, unidade
básica de saúde e ambiente hospitalar. Pesquisa e

Extensão

Graduação em Medicina, com Residência Médica em Pneumo-
logia ou Clínica Médica, reconhecida pela CNRM Medicina / Petrolina - PE 20h 100,00

01
Química Analítica Química Geral, Química Ambiental, Química Ana-

lítica Qualitativa/ Quantitativa, Análise Instrumental,
Metodologia do Trabalho Científico,

Licenciatura ou Bacharelado em Química, com Doutorado em
Química Analítica São Raimundo Nonato - PI DE 200,00

Projetos de Pesquisa e Extensão, participação e ela-
boração de Núcleos Temáticos Interdisciplinares,

TCC, Interpretação de Textos Científicos

01
Sistemas de Energia Eletricidade, Introdução à Engenharia Elétrica, Cir-

cuitos e Instrumentação, Metodologia da Pesquisa
Científica e Tecnológica, Conversão Eletromecânica

de Energia, Participação em Núcleos Temáticos

Graduação em Engenharia Elétrica, ou Eletrotécnica, ou Eletrô-
nica, ou de Telecomunicações, com Doutorado em Engenharia

Elétrica, ou áreas afins
Engenharia Elétrica / Juazei-

ro - BA
DE 200,00

01 Teorias da Arte Moder-
na e Contemporânea

História da Arte Moderna e Teorias da Arte Con-
temporânea

Graduação na área de História da Arte, ou Artes Plásticas, ou
Artes Visuais, ou Filosofia, ou História, ou Arquitetura, ou áreas
afins, com Mestrado em Artes Visuais, ou História da Arte, ou

Cultura Visual, ou áreas afins

Artes Visuais / Juazeiro -
BA

DE 140,00

01
Urgência Médica Atuação na atividade de ensino na graduação e as-

sistência médica de pacientes na policlínica, unidade
básica de saúde e ambiente hospitalar. Pesquisa e

Extensão

Graduação em Medicina, com Residência Médica em Cardiolo-
gia, ou Nefrologia, ou Medicina Intensivista, ou Clínica Médica,

reconhecida pela CNRM
Medicina / Petrolina - PE 20h 100,00

2.1.1 Das atribuições para os ocupantes dos cargos de Professor de Magistério Superior:
a) Elaborar, aplicar e acompanhar o planejamento das atividades de ensino, em observação aos objetivos de ensino da UNIVASF.
b) Utilizar metodologias de ensino condizentes com as disciplinas sob sua responsabilidade e os objetivos do Projeto Pedagógicos de Curso;
c) Estimular e promover pesquisas e atividades de extensão à Comunidade;
d) Participar de Comissões e atividades administrativas para as quais for convocado, indicado ou eleito;

Clecio
Riscado

Clecio
Realce
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e) Atualizar-se constantemente, por meio da participação em capacitações pedagógicas, congressos, palestras, visitas técnicas, estudos, entre outros.
f) Participar da elaboração e execução de Núcleos Temáticos Multidisciplinares, colaborando com a integração entre o ensino, a pesquisa e a extensão no âmbito da UNIVASF;
g) Exercer outras atribuições previstas no estatuto e regimento da UNIVASF, assim como na legislação pertinente à Carreira do Magistério Superior.
2.1.2 Após investidura no cargo, o candidato poderá atuar, conforme designação do Colegiado Acadêmico ou Pró-Reitoria de Ensino, em outras disciplinas correlatas oferecidas e não somente naquelas que

são objeto deste concurso.
2.2 DA REMUNERAÇÃO E DESCRIÇÃO DO CARGO

Cargo Denominação Ti t u l a ç ã o Regime de trabalho Vencimento básico (R$) Retribuição por Titulação (R$) Remuneração Total (R$)

Professor Classe A Auxiliar Especialização 20 horas 2.236,30 189,70 2.426,00

40 horas
3.121,76

430,32
3.552,08

Dedicação Exclusiva
4.455,22

753,71
5.208,93

Assistente A Mestrado
20 horas 2.236,30

540,85
2.777,15

40 horas 3.121,76 1 . 11 9 , 2 9 4.241,05

Dedicação Exclusiva 4.455,22 2.172,21 6.627,43

Adjunto A Doutorado
20 horas 2.236,30

1.141,15
3.377,45

40 horas 3.121,76 2.620,38 5.742,14

Dedicação Exclusiva 4.455,22 5.130,45 9.585,67

2.2.1 O cargo de Professor de Magistério Superior é regido
pela Lei nº. 12.772, de 28 de dezembro de 2012 e suas alterações
posteriores.

2.2.2 As atividades referentes ao cargo docente envolvem a
atuação em ensino, pesquisa, extensão e atividades administrativas,
conforme a necessidade da instituição expressa em plano de trabalho
a ser deliberado pelo colegiado de lotação do servidor.

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA
NO CARGO

3.1 Ser aprovado no concurso público.
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso

de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igual-
dade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo
dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição
Federal.

3.3 Estar em gozo dos direitos políticos.
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de

candidato do sexo masculino.
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo,

conforme item 2 deste edital.
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da

posse.
3.8 Apresentar atestado médico comprovando aptidão, física

e mental, para o exercício do cargo, mediante avaliação médica rea-
lizada pelo serviço médico da instituição.

3.9 Não ter sofrido, no exercício de função pública, pe-
nalidade incompatível com a investidura em cargo público federal,
prevista no artigo 137, Parágrafo Único, da Lei n°. 8.112/90.

3.10 Não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas,
exceto nos casos previstos na Constituição Federal e legislação vi-
gente, assegurada a hipótese de opção dentro do prazo estabelecido
para a posse, previsto no § 1º do art. 13 da Lei n°.8.112/90.

3.11 Não receber proventos de aposentadoria que caracte-
rizem acumulação ilícita de cargos, na forma do artigo 37, inciso
XVI, da Constituição Federal.

3.12 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição,
ter ciência e aceitar que, caso aprovado, deverá entregar os docu-
mentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo/área de
atividade/especialidade/ramo na ocasião da posse.

3.13 Cumprir as determinações deste edital.
4. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM

DEFICÊNCIA
4.1 Das vagas destinadas a cada cargo por área de conhe-

cimento e localidade, e das que vierem a ser criadas durante o prazo
de validade do concurso, 5% (cinco por cento) serão providas na
forma do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas
alterações, e da Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015.

4.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
4.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado
até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse
20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no cargo, nos termos do
§ 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990.

4.1.2 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas
que se enquadrem no art. 2º da Lei nº 13.146/2015 e nas categorias
discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do artigo 1º
da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Es-
pectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377
do Superior Tribunal de Justiça (STJ): "O portador de visão mo-
nocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas
reservadas aos deficientes", observados os dispositivos da Convenção
sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Fa-
cultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009.

4.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato
deverá:

a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência;
b) encaminhar cópia simples do Cadastro de Pessoa Física

(CPF) bem como original ou cópia autenticada em cartório do laudo mé-
dico contendo o número de inscrição no Conselho Regional de Medicina
(CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e o grau ou
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como à pro-
vável causa da deficiência, na forma do subitem 4.2.1 deste edital.

4.2.1 O candidato com deficiência deverá enviar, de forma
legível, até o dia 15 de setembro de 2017, para a Superintendência de
Gestão de Pessoas - SGP da UNIVASF, no endereço Avenida José de
Sá Maniçoba, s/n, Centro, Campus Universitário, Petrolina - PE -
CEP 56304-205, cópia simples do CPF e original ou cópia auten-
ticada em cartório do laudo médico a que se refere a alínea "b" do
subitem 4.2 deste edital. Após esse período, a solicitação será in-
deferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse
da Administração.

4.2.2 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia
autenticada em cartório) e da cópia simples do CPF é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato. A UNIVASF não se responsabiliza
por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa do-
cumentação a seu destino, ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o
envio.

4.2.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em
cartório) e a cópia simples do CPF terão validade somente para este
concurso público e não serão devolvidos, assim como não serão
fornecidas cópias dessa documentação.

4.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma
do subitem 6.4.9 deste edital, atendimento especial, no ato da ins-
crição, para o dia de realização das provas, indicando as condições de
que necessita para a realização dessas, conforme previsto no artigo
40, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações.

4.3.1 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edi-
tal, os candidatos com deficiência participarão do concurso em igual-
dade de condições com os demais candidatos, no que tange ao horário
de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas,
aos critérios de aprovação e todas as demais normas de regência do
concurso.

4.4 A relação provisória dos candidatos que tiveram a ins-
crição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência
será divulgada no endereço eletrônico www.concurso.univasf.edu.br,
na data provável de 20 de setembro de 2017.

4.4.1 O candidato poderá interpor recurso e verificar, por
meio de link específico disponível no endereço eletrônico www.con-
curso.univasf.edu.br, qual(is) pendência(s) resultou(aram) no indefe-
rimento de sua solicitação para concorrer na condição de pessoa com
deficiência, em data e em horários a serem informados na ocasião da
divulgação da relação provisória dos candidatos que tiveram a ins-
crição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiên-
cia.

4.5 A inobservância do disposto no subitem 4.2 deste edital
acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos can-
didatos com deficiência e o não atendimento às condições especiais
necessárias a que se refere o subitem 6.4.9 deste edital.

4.6 DA PERÍCIA MÉDICA
4.6.1 O candidato que se declarar com deficiência, se não

eliminado no concurso, será convocado para se submeter à perícia
médica oficial promovida por equipe multiprofissional de respon-
sabilidade da UNIVASF, formada por seis profissionais, que analisará
a qualificação do candidato como deficiente, nos termos do § 1º do
art. 2º da Lei nº 13.146/2015, do artigo 43 do Decreto nº 3.298/1999,
e suas alterações, do § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.764, de 27 de
dezembro de 2012, e da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de
Justiça (STJ).

4.6.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica
(com uma hora de antecedência), munidos de documento de iden-
tidade original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em
cartório) que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação In-
ternacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto
nº 3.298/1999 e suas alterações, bem como à provável causa da
deficiência, de acordo com o modelo constante do Anexo III deste
edital, e, se for o caso, de exames complementares específicos que
comprovem a deficiência física.

4.6.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em
cartório) será retido pela UNIVASF por ocasião da realização da
perícia médica.

4.6.4 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá
apresentar, além do laudo médico, exame audiométrico (audiometria) (ori-
ginal ou cópia autenticada em cartório), realizado nos últimos 12 meses.

4.6.5 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico
deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida
com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual
em ambos os olhos.

4.6.6 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às
pessoas com deficiência o candidato que, por ocasião da perícia
médica, não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada
em cartório), que apresentar laudo que não tenha sido emitido nos
últimos 12 meses ou deixar de cumprir as exigências de que trata os
subitens 4.6.4 e 4.6.5 deste edital, bem como o que não for con-
siderada pessoa com deficiência na perícia médica ou, ainda, que não
comparecer à perícia.

4.6.7 O candidato que não for considerado com deficiência
na perícia médica, caso seja aprovado no concurso, figurará na lista
de classificação geral por cargo.

4.6.8 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a
deficiência apresentada pelo candidato será avaliada durante o estágio
probatório, na forma estabelecida no § 2º do artigo 43 do Decreto nº
3.298/1999 e suas alterações.

4.6.9 O candidato com deficiência que, no decorrer do es-
tágio probatório, apresentar incompatibilidade da deficiência com as
atribuições do cargo será exonerado.

4.7 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar com
deficiência, se for considerado pessoa com deficiência na perícia
médica e não for eliminado do concurso, terá seu nome publicado em
lista específica e figurará também na lista de classificação geral por
c a rg o .

4.8 As vagas definidas no subitem 4.1 deste edital que não
forem providas por falta de candidatos com deficiência aprovados
serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral
de classificação por cargo.

5. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NE-
GROS OU PARDOS (PNP)

5.1 Das vagas destinadas a cada cargo por área de conhe-
cimento e localidade, e das que vierem a ser criadas durante o prazo
de validade do concurso, 20% (vinte por cento) serão providas na
forma da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.

5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
5.1 deste edital resulte em número fracionado, este será elevado até o
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco
décimos), conforme previsto no § 2º do artigo 1º da Lei nº
12.990/2014.

5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas destinadas a
candidatos negros para os cargos, por área de conhecimento e lo-
calidade, com número de vagas ofertadas em número igual ou su-
perior a 3 (três).

5.2 O candidato PNP participará do concurso público em
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao
conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao
horário e local de aplicação da prova objetiva e à nota mínima
exigida para todos os demais candidatos.

5.3 Para concorrer às vagas reservadas a candidatos negros,
o interessado deverá autodeclarar-se preto ou pardo, conforme quesito
cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE, assinalando esta opção no ato da inscrição,
sendo as informações prestadas no momento da inscrição de inteira
responsabilidade do candidato.

5.3.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e
o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição para con-
correr as vagas reservadas para pessoa negra ou parda.

5.3.2 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-
didato será eliminado do concurso e, se houver sido admitido, ficará
sujeito à anulação da sua nomeação ao cargo público, após pro-
cedimento administrativo em que lhe seja assegurado o direito ao
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções ca-
bíveis.

5.4 Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos que fi-
zerem a opção pela reserva de vagas concorrerão, concomitantemente,
às vagas reservadas pela Lei nº 12.990/2014, bem assim, às vagas
destinadas à ampla concorrência, podendo, ainda, se for o caso, con-
correr às vagas reservadas a pessoas com deficiência (Lei nº 8.112/90,
art. 5º, §2º), de acordo com a sua classificação no concurso, desde
que atendidas as demais regras deste edital.
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5.4.1 Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga
reservada a negros, a vaga será preenchida pelo candidato negro
posteriormente classificado.

5.4.2 Na hipótese de não haver candidatos aprovados em
número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas a
negros, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla con-
corrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados,
observada a ordem de classificação no concurso.

5.5 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os cri-
térios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação
entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a
candidatos com deficiência e a candidatos negros.

5.6 Os candidatos inscritos em vagas reservadas a negros ou
pardos e aprovados nas etapas do concurso público serão convocados
pela UNIVASF, anteriormente à Homologação do resultado final do
concurso, para comparecimento presencial de confirmação da au-
todeclaração como PNP, com a finalidade de atestar o enquadramento
conforme previsto na Lei nº 12.990/2014.

5.6.1 A UNIVASF constituirá uma Comissão verificadora
dos requisitos habilitantes, conforme determinado pela Orientação
Normativa/SEGEP/MPOG nº 3 de 1º de agosto de 2016. A Banca
será responsável pela emissão de um parecer conclusivo favorável ou
não à declaração do candidato, considerando os aspectos fenotípicos
dos candidatos.

5.6.1.1 O Edital de convocação, com horário e local para o
comparecimento presencial de confirmação da autodeclaração como
PNP será publicado oportunamente no endereço eletrônico www.con-
c u r s o . u n i v a s f . e d u . b r.

5.6.2 O não comparecimento ou a reprovação na aferição da
veracidade da autodeclaração acarretará na perda do direito às vagas
reservadas aos candidatos negros ou pardos e na eliminação do con-
curso, caso não tenha atingido os critérios classificatórios da ampla
concorrência.

5.7 Quanto ao não enquadramento do candidato na reserva
de vaga, conforme a aferição da veracidade da autodeclaração como
PNP, caberá pedido de recurso, conforme o disposto no item 9 deste
edital.

6. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
6.1 Será admitida a inscrição somente via internet, no en-

dereço eletrônico www.concurso.univasf.edu.br, solicitada no período
entre 14 horas do dia 25 de agosto de 2017 e 18 horas do dia 15 de
setembro de 2017 (horário oficial de Brasília/DF).

6.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções
contidas no sistema de inscrição.

6.1.2 A UNIVASF não se responsabilizará por solicitação de
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos compu-
tadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de
comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas
no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição,
bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de
dados.

6.2. O valor da taxa de inscrição, estabelecido no quadro do
item 2.1, deverá ser recolhido no Banco do Brasil, via GRU - Guia de
Recolhimento da União a ser emitida no site www.concurso.uni-
vasf.edu.br, no final do processo de inscrição.

6.2.1 O candidato poderá reimprimir a GRU pela página de
acompanhamento do concurso.

6.2.2 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado
até o dia 18 de setembro de 2017.

6.2.3 As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após
a comprovação de pagamento ou do deferimento da solicitação de
isenção da taxa de inscrição.

6.3 A confirmação da inscrição poderá ser verificada através
do site: (http://www.concurso.univasf.edu.br), a partir do dia 20 de
setembro de 2017.

6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO
NO CONCURSO PÚBLICO

6.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá co-
nhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo
cargo a que deseja concorrer. Uma vez efetuada a inscrição, não será
permitida, em hipótese alguma, a sua alteração.

6.4.1.1 Para o candidato, isento ou não, que efetivar mais de
uma inscrição, será considerada válida somente a última inscrição
efetivada, sendo entendida como efetivada a inscrição paga ou isenta.
Caso haja mais de uma inscrição paga em um mesmo dia, será
considerada a última inscrição efetuada no sistema da UNIVASF.

6.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, bem
como a realizada via postal, via requerimento administrativo ou via
correio eletrônico.

6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa
para terceiros, para outros concursos/seleções ou para outro cargo.

6.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do
CPF do candidato.

6.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição
serão de inteira responsabilidade do candidato. Será excluído do con-
curso público aquele que não preencher a solicitação de forma com-
pleta, verdadeira e correta.

6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição
não será devolvido em hipótese alguma, salvo em situações excep-
cionais a serem avaliadas pela.

6.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pa-
gamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do can-
didato e apresentado nos locais de realização das provas.

6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

6.4.8.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa
de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto nº
6.593, de 2 de outubro de 2008.

6.4.8.2 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o
candidato que:

a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de
26 de junho de 2007; e

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto nº 6.135, de 2007.

6.4.8.3 A isenção deverá ser solicitada da seguinte forma:
a) por meio de requerimento do candidato, disponível no

aplicativo de inscrição, a ser preenchido no período entre 14 horas do
dia 25 de agosto de 2017 e 18 horas do dia 31 de agosto de 2017
(horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico
http://www.concurso.univasf.edu.br, contendo a indicação do Número
de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, e declaração
eletrônica de que atende à condição estabelecida na letra "b" do
subitem 6.4.8.2 deste edital;

b) o candidato deverá preencher corretamente todas as in-
formações necessárias à solicitação:

- Número do NIS;
- Nome da mãe;
- Número do RG, órgão emissor e data de expedição;
6.4.8.3.1 A solicitação realizada após o período constante da

alínea "a" do subitem 6.4.8.3 deste edital será indeferida, salvo nos
casos de força maior e nos que forem de interesse da Administração
Pública.

6.4.8.4 A Comissão Gestora do Concurso consultará o órgão
gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações pres-
tadas pelo candidato.

6.4.8.5 A veracidade das informações prestadas no reque-
rimento de isenção será de inteira responsabilidade do candidato,
podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem
prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos,
por crime contra a fé pública, o que acarreta eliminação do concurso,
aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do
Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.

6.4.8.6 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de
inscrição ao candidato que:

a) omitir informações e (ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e (ou) falsificar documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos

no subitem 6.4.8.3 deste edital.
6.4.8.7 Não será aceito pedido de isenção de taxa de ins-

crição via postal, via requerimento administrativo ou via correio ele-
trônico.

6.4.8.8 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela
Comissão Gestora do Concurso.

6.4.8.9 A relação provisória dos candidatos que tiveram o
seu pedido de isenção deferido será divulgada até a data provável de
01 de setembro de 2017, no endereço eletrônico www.concurso.uni-
v a s f . e d u . b r.

6.4.8.9.1 O candidato poderá verificar, por meio de link
específico disponível no endereço eletrônico www.concurso.uni-
vasf.edu.br, qual(is) pendência(s) resultou(aram) no indeferimento de
seu pedido de isenção de taxa.

6.4.8.10 O candidato cujo pedido de isenção for indeferido
deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo
estabelecidos no subitem 6.2 deste edital, sob pena de ser auto-
maticamente excluído do concurso público.

6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE
ATENDIMENTO ESPECIAL
6.4.9.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a
realização das provas deverá indicar, na solicitação de inscrição dis-
ponibilizada no endereço eletrônico www.concurso.univasf.edu.br, os
recursos especiais necessários a tal atendimento.
6.4.9.2 O candidato que solicitar atendimento especial na forma es-
tabelecida no subitem 6.4.9.1 deste edital, deverá enviar cópia simples
do CPF e original ou cópia autenticada em cartório do laudo médico
com CRM, emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e o
grau ou nível da deficiência (quando for o caso), com expressa re-
ferência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças (CID-10), que justifique o atendimento especial solicitado.
6.4.9.3 A documentação para solicitação de atendimento especial de
que tratam os subitens 6.4.9.2, 6.4.9.4, 6.4.9.5, 6.4.9.6 e 6.4.9.7 deste
edital poderá ser entregue até o dia 15 de setembro de 2017, no
horário de 8:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00 (exceto sábado, domingo e
feriado), pessoalmente ou por terceiro, na Superintendência de Gestão
de Pessoas - SGP da UNIVASF, ou enviada via SEDEX ou carta
registrada com aviso de recebimento, para a Superintendência de
Gestão de Pessoas - SGP da UNIVASF, no endereço Avenida José de
Sá Maniçoba, s/n, Centro, Campus Universitário, Petrolina - PE -
CEP 56304-205, até a data prevista acima. Após esse período, a
solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que
forem de interesse da Administração Pública.
6.4.9.4 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adi-
cional para a realização das provas deverá indicar a necessidade na
solicitação de inscrição e encaminhar ou entregar, na forma do su-
bitem 6.4.9.3 deste edital, justificativa acompanhada de laudo e pa-
recer, emitido nos últimos 12 meses por especialista da área de sua
deficiência, com respectivo CRM, que ateste a necessidade de tempo
adicional, conforme prevê o § 2º do art. 40 do Decreto nº 3.298, de
1999, e alterações.
6.4.9.5 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a
realização das provas, deverá indicar a necessidade na solicitação de
inscrição e encaminhar ou entregar, na forma do subitem 6.4.9.3 deste
edital, cópia autenticada em cartório da certidão de nascimento da
criança e levar, no dia de realização das provas, um acompanhante
adulto que ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda

da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto não
poderá permanecer com a criança no local de realização das pro-
vas.
6.4.9.5.1 Caso a criança ainda não tenha nascido até a data es-
tabelecida no subitem 6.4.9.3 deste edital, a cópia da certidão de
nascimento poderá ser substituída por documento emitido pelo mé-
dico obstetra (original ou cópia autenticada), com o respectivo CRM,
que ateste a data provável do nascimento.
6.4.9.5.2 A Comissão Gestora do Concurso não disponibilizará acom-
panhante para guarda de criança.
6.4.9.6 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de
provas portando armas, à exceção dos casos previstos na Lei nº
10.826/2003 e alterações. O candidato que necessitar realizar a prova
armado e for amparado pela citada lei deverá indicar a necessidade na
solicitação de inscrição e encaminhar ou entregar, na forma do su-
bitem 6.4.9.3 deste edital, cópia autenticada em cartório do Cer-
tificado de Registro de Arma de Fogo ou da Autorização de Porte,
conforme definidos na referida lei.
6.4.9.7 O candidato transgênero que desejar requerer ser tratado pelo
gênero e pelo nome social durante a realização das provas e de
qualquer outra fase presencial, deverá indicar a necessidade na so-
licitação de inscrição e encaminhar ou entregar, na forma do subitem
6.4.9.3 deste edital, cópia simples do CPF e do documento de iden-
tidade e original ou cópia autenticada em cartório de declaração
digitada e assinada pelo candidato em que conste o nome social.
6.4.9.7.1 As publicações referentes aos candidatos transgêneros serão
realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no registro
civil.
6.4.9.8 O fornecimento da cópia simples do CPF, do laudo médico
(original ou cópia autenticada em cartório), da certidão de nasci-
mento, da cópia autenticada em cartório do Certificado de Registro de
Arma de Fogo ou da Autorização de Porte ou da declaração em que
consta o nome social, por qualquer via, é de responsabilidade ex-
clusiva do candidato. A Comissão Gestora do Concurso não se res-
ponsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa
documentação a seu destino, assim como não serão devolvidos e(ou)
fornecidas cópias desses documentos que valerão somente para este
concurso.
6.4.9.9 A relação provisória dos candidatos que tiveram o seu aten-
dimento especial deferido será divulgada no endereço eletrônico
www.concurso.univasf.edu.br, na data provável de 20 de setembro de
2017.
6.4.9.9.1 O candidato poderá verificar, por meio de link específico
disponível no endereço eletrônico www.concurso.univasf.edu.br,
qual(is) pendência(s) resultou(aram) no indeferimento de sua soli-
citação de atendimento especial para o dia de realização das pro-
vas.
6.4.9.10 O candidato que não solicitar atendimento especial no apli-
cativo de inscrição e não especificar quais recursos são necessários a
tal atendimento não terá direito ao referido atendimento no dia de
realização das provas. Apenas o envio do laudo/documentos não é
suficiente para o candidato ter o seu atendimento deferido.
6.4.9.11 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso,
será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
7. DAS ETAPAS DO CONCURSO
7.1. A prova escrita consistirá de uma dissertação sobre tema sorteado
com base no Conteúdo Programático, sorteado pelo presidente da
Banca Examinadora, na presença dos candidatos, imediatamente antes
do início da prova. Será eliminado o candidato que não participar do
sorteio do tema da prova escrita.
7.1.1 Após o sorteio do tema, o candidato disporá de 01 (uma) hora
para consulta individual em material bibliográfico de sua livre es-
colha, no local de realização da prova, e imediatamente após, de
outras 03 (três) horas para a realização da prova escrita.
7.1.1.1 Durante o período para consulta individual, não será permitida
a comunicação entre os candidatos, bem como o uso de notebooks,
tablets ou aparelhos similares, calculadoras, telefones celulares ou
outros instrumentos de cálculo, agendas eletrônicas ou similares,
MP3, MP4, ipod, iphone e similares, máquina fotográfica, gravador
ou qualquer outro receptor de mensagens. Não será permitido também
o uso de óculos escuros e bonés, sendo eliminado do concurso o
candidato que descumprir estas determinações.
7.1.2 Durante a realização da prova escrita não será permitida a
comunicação entre candidatos bem como consulta a livros, revistas,
folhetos e anotações (incluídas as anotações provenientes do período
de consulta); o uso de calculadoras, telefones celulares, notebooks,
tablets ou aparelhos eletrônicos similares ou outros instrumentos de
cálculo, agendas eletrônicas ou similares, MP3, MP4, ipod, iphone e
similares, máquina fotográfica, gravador ou qualquer outro receptor
de mensagens. Não será permitido também o uso de óculos escuros e
bonés, sendo eliminado do concurso o candidato que descumprir estas
determinações.
7.1.3 As provas escritas terão uma folha de identificação, com os
dados do candidato, que deverá ser assinada em local apropriado, e as
folhas de respostas, que serão utilizadas para a elaboração da dis-
sertação e não poderão ser assinadas ou identificadas de qualquer
maneira, sob pena de eliminação do candidato.
7.1.4 Para efeitos de pontuação na prova escrita serão observados os
seguintes aspectos:
a) Atualização do candidato em relação ao estado de arte da área de
conhecimento objeto do concurso, com valor máximo de 70 pontos;
b) Clareza de exposição, capacidade de expressão e de síntese, com o
máximo de 15 pontos;
c) Uso da linguagem correta e adequada, com o máximo de 15
pontos.
7.1.5 A Banca examinadora formulará um espelho referente ao tema
sorteado para correção da prova escrita que será divulgado pela Co-
missão Gestora de Concurso antes do início da correção.
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7.1.6 A prova de aptidão didática consistirá de uma aula teórica,
ministrada em nível de graduação, sobre assunto sorteado, sendo
realizada em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir à prova
de aptidão didática dos concorrentes da mesma área. A aula deverá
ter duração mínima de 40 (quarenta) e máxima de 50 (cinquenta)
minutos. Somente participarão dessa etapa os candidatos aprovados
na prova escrita.
7.1.7 O sorteio do ponto da prova de aptidão didática será realizado
logo após o término da prova escrita, independentemente do resultado
da prova escrita, para todos os candidatos. Será eliminado o candidato
que não estiver presente no sorteio do ponto da prova de aptidão
didática.
7.1.8 A data, local e horário da prova de aptidão didática serão
divulgados posteriormente, e observará o prazo mínimo de 24 horas
após o sorteio do ponto.
7.1.9 Inicialmente, o candidato sorteará a ordem de apresentação
perante a banca examinadora e os demais candidatos. Será eliminado
o candidato que não estiver presente no sorteio da ordem de apre-
sentação.
7.1.10 O candidato deverá elaborar um plano de aula e entregar à
Banca Examinadora, em três vias, no momento do sorteio da ordem
de apresentação da prova de aptidão didática. No caso da não entrega
do plano de aula, o candidato será penalizado com atribuição de nota
0 (zero) no item b) elaboração e execução do plano de aula, do item
7.1.12.
7.1.11 Poderá haver gravação da prova de Aptidão Didática em áudio
ou áudio/vídeo para fins de registro.
7.1.12 Para efeitos de pontuação na prova de aptidão didática, cada
membro da banca examinadora deverá elaborar um parecer conclu-
sivo justificando a pontuação de cada candidato na prova de aptidão
didática, observando os seguintes itens:
a) Conhecimento atualizado sobre o assunto (20 pontos);
b) Elaboração e execução do plano de aula (20 pontos);
c) Clareza de exposição, capacidade de expressão e de síntese (15
pontos);
d) Metodologia e recursos didáticos adequados (15 pontos);
e) Linguagem correta e adequada (15 pontos);
f) Utilização adequada do tempo (15 pontos).
7.1.13 A defesa do memorial será realizada apenas para os candidatos
aprovados na prova de aptidão didática, respeitado o intervalo mí-
nimo de 12 (doze) horas após a realização do sorteio da ordem da
prova didática.
7.1.14 A exposição escrita do memorial consistirá em um texto re-
digido na primeira pessoa do singular, com tamanho entre 4 (quatro)
e 8 (oito) páginas, contendo trajetória profissional e acadêmica e
evidenciando expectativas em relação à sua atuação na universida-
de.
7.1.15 A prova de defesa de memorial consistirá em uma exposição
escrita e oral pelo candidato, e deverá abordar (contendo) os seguintes
itens:
a) Trajetória acadêmica e profissional com a descrição e análise da
Produção científica, técnica, artístico/cultural e de extensão do can-
didato relacionada à área de conhecimento do concurso, de valor
máximo de 80 pontos;
b) Plano de trabalho para as áreas de ensino, pesquisa e extensão com
possíveis contribuições à Univasf, de valor máximo de 20 pontos;
7.1.16 A versão escrita do memorial deverá ser entregue (03 vias)
imediatamente após a realização da prova de aptidão didática. A não
entrega da versão escrita do memorial para todos os membros da
banca examinadora implicará na atribuição da nota 0 (zero) na prova
de defesa de memorial do candidato, bem como não será permitida a
exposição oral do mesmo.
7.1.17 Cada candidato sorteará a ordem de apresentação da defesa
oral de memorial perante a banca examinadora e os demais can-
didatos, imediatamente antes da realização da prova de defesa de
memorial.
7.1.18 Nessa etapa, o candidato irá dispor de um prazo mínimo de 20
(vinte) minutos e máximo de 30 (trinta) minutos para a exposição oral
do memorial e os membros da banca examinadora irão dispor de até
20 (vinte) minutos, cada um, para seus questionamentos, sendo ga-
rantido ao candidato tempo equivalente para suas respostas.
7.1.18.1 O candidato que não atender o tempo, mínimo ou máximo,
para a exposição oral pública sofrerá redução, de 01 ponto para cada
minuto, na média final da Defesa de Memorial.
7.1.19 No julgamento do memorial, os membros da banca exami-
nadora elaborarão um parecer justificando a pontuação atribuída aos
seguintes itens:
a) A trajetória acadêmica e profissional do candidato e sua dedicação
a atividades afins às de um profissional do Magistério da Educação
Superior;
b) A coerência da trajetória percorrida pelo candidato na sua vida
acadêmica e profissional no que tange aos aspectos relacionados à
área objeto do concurso;
c) O domínio, a atualização do candidato e o envolvimento da pro-
dução acadêmica com o tema do concurso;
d) A capacidade de contribuir para o desenvolvimento institucional.
7.1.20 Poderá haver gravação da Defesa do Memorial em áudio ou
áudio/vídeo para fins de registro.
7.1.21 Será eliminado do concurso o candidato que não participar da
prova de defesa de memorial.
7.1.22 Imediatamente após o término da prova de defesa de me-
morial, os candidatos deverão apresentar currículo, modelo Lattes,
devidamente comprovado, para efeitos de pontuação na prova de
títulos.
7.1.23 A prova de títulos será realizada pela Banca Examinadora logo
após a defesa do memorial, apenas para os candidatos que obtiverem
aprovação na prova didática. O exame de titulação recairá sobre os
documentos apresentados pelo candidato, aferindo-se a pontuação
conforme barema constante no Anexo I - Barema de Pontuação, da
Resolução nº 08/2016 - CONUNI/UNIVASF. Os documentos não ane-
xados ao currículo não serão analisados pela Banca Examinadora.

7.1.23.1 Para efeito de pontuação dos títulos de formação acadêmica
só serão aceitos certificados (nos casos de Residência Médica ou Pós-
Graduação Lato Sensu) e diplomas (nos casos de Graduação, Mes-
trado e Doutorado) de instituições brasileiras reconhecidas pelo Mi-
nistério da Educação, conforme Acórdão nº 11374/2016-TCU de que
trata o Ofício Circular nº 818/2016-MP.
7.1.24 Das datas e horários prováveis de realização das provas:
7.1.25 A prova escrita será realizada provavelmente no dia 20 de
outubro de 2017.
7.1.26 As datas, locais e horários das demais etapas do concurso
serão posteriormente divulgados.
7.1.27 As provas poderão ser realizadas no Campus de Petrolina no
endereço: Avenida José de Sá Maniçoba, s/n, Centro, Campus Uni-
versitário, Petrolina-PE, CEP 56304-917 e/ou no Campus Juazeiro no
endereço: Av. Antônio Carlos Magalhães, 510, Bairro Santo Antônio,
Juazeiro-BA, CEP 48902-300. Os locais definitivos e os números das
respectivas salas estarão disponíveis no endereço eletrônico da UNI-
VASF (http://www.concurso.univasf.edu.br), a partir do dia 10 de
outubro de 2017.
7.2 DA BANCA EXAMINADORA
7.2.1 A Comissão Organizadora divulgará no site www.concurso.uni-
vasf.edu.br, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos antes da
realização do concurso, as bancas examinadoras para encaminha-
mento dos trabalhos.
7.2.2 Quanto à composição da Banca, além das situações de im-
pedimento e suspeição previstas na Lei nº 9.784/99, fica proibida a
participação na banca examinadora de professores co-autores de pu-
blicações com candidatos e orientadores acadêmicos em cursos de
pós-graduação, situações essas ocorridas nos últimos cinco anos.
8. DAS IMPUGNAÇÕES
8.1 Da Impugnação do Edital
8.1.1 Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamente este
edital ou suas eventuais alterações, por meio do endereço eletrônico
www.concurso.univasf.edu.br, na aba de recursos, até 05 dias corridos
após a publicação do ato.
8.1.2 Os pedidos de impugnação serão julgados pela Comissão Ges-
tora do Concurso.
8.1.3 O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item/subitem
que será objeto de impugnação e sua fundamentação.
8.1.4 Não caberá recurso administrativo contra a decisão acerca da
impugnação.
8.1.5 As respostas às impugnações serão encaminhadas ao endereço
eletrônico do impugnante, até 05 dias corridos do término do prazo de
impugnação.
8.2 Da Impugnação da Banca
8.2.1 Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamente a(s)
banca(s) examinadora(s) de que trata(m) este edital, mediante for-
mulário eletrônico disponível no endereço eletrônico www.concur-
so.univasf.edu.br, até 02 (dois) dias úteis após a sua divulgação,
quando evidenciado impedimento ou suspeição de membros, de acor-
do com o estabelecido no § 5º do Art. 24 da Resolução nº 07/2013 -
CONUNI/UNIVASF c/c art. 18 a 20 da Lei nº 9.784/1999.

8.2.2 As respostas às impugnações serão encaminhadas ao endereço
eletrônico do impugnante, até 02 dias corridos do término do prazo de
impugnação.
9. DOS RECURSOS
9.1 Os candidatos poderão requerer à Comissão Gestora do Edital, em
até 1 (um) dia útil após a divulgação das isenções da taxa de ins-
crição, em caso de indeferimento, observando-se o disposto no item
6.4.8 deste Edital.
9.1.1 A Comissão Gestora do Edital terá 1 (um) dia útil para se
manifestar quanto ao recurso supracitado.
9.2 Os candidatos inscritos para as vagas de ampla concorrência e
reservadas aos portadores de deficiência poderão apresentar recurso à
Comissão Gestora do Edital, em até 1 (um) dia útil após a divulgação
das inscrições homologadas.
9.2.1 A Comissão Gestora do Edital terá 1 (um) dia útil para se
manifestar quanto ao recurso supracitado.
9.3 Os candidatos poderão interpor recurso à comissão responsável
pela análise da veracidade da autodeclaração, em até 02 (dois) úteis
após a divulgação do resultado da verificação.
9.4 No prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da
divulgação do resultado parcial do concurso pela Comissão Gestora, o
candidato poderá apresentar, desde que fundamentado, pedido de vis-
tas da correção das provas escrita e didática e revisão de julgamento
de qualquer prova à banca examinadora.
9.4.1 A banca examinadora terá prazo de até 02 (dois) dias úteis para
se manifestar, por escrito, quanto ao mérito do pedido.
9.4.2 Após manifestação da banca examinadora a respeito do jul-
gamento dos pedidos de revisão, o candidato poderá apresentar, desde
que fundamentado, solicitação de reconsideração do recurso à Co-
missão Gestora do Edital, no prazo máximo de 1 (um) dia útil.
9.4.3 A Comissão Gestora terá prazo de até 2 (dois) dias úteis para se
manifestar, por escrito, quanto ao mérito do pedido de reconsideração
do candidato.
9.5 Os recursos poderão ser encaminhados para o endereço eletrô-
nico: concursodocente@univasf.edu.br, ou entregues na Pró-Reitoria
de Ensino - PROEN (Prédio da Reitoria), Avenida José de Sá Ma-
niçoba, s/n, Centro, Campus Universitário, Petrolina-PE, no horário
de 8:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00.
9.6 Os recursos deverão estar devidamente fundamentados, indicando,
com precisão, os pontos a serem revisados e constando no mesmo o
nome do candidato, área a que está concorrendo, endereço eletrônico,
telefone e endereço para correspondência.
10. DA CLASSIFICAÇÃO
10.1 A nota de cada etapa será calculada a partir da média aritmética
dos valores individuais emitidos por cada membro das bancas exa-
minadoras.

10.2 A média final será calculada pela média ponderada dos valores
obtidos em cada etapa, sendo que a prova escrita terá peso igual a 3,5
(três e meio), a prova de aptidão didática terá peso igual a 3,5 (três e
meio), a prova de títulos terá peso igual a 2,0 (dois) e a prova de
defesa de memorial, terá peso igual a 1,0 (um). Havendo mais de 1
(um) candidato classificado, a comissão julgadora indicará a res-
pectiva ordem de classificação, em função da soma das médias al-
cançadas nas provas escrita, de aptidão didática, defesa de memorial
e a nota da prova de títulos.
10.3 Será eliminado do concurso o candidato que não alcançar, pelo
menos, a média de 70 (setenta) pontos nas provas escrita e de aptidão
didática, independente dos pesos atribuídos a essas provas.
10.4 Somente o candidato que obtiver nota igual ou superior a 70
(setenta) pontos, referente à média aritmética dos membros da Co-
missão Examinadora, na prova escrita, poderá participar da prova de
aptidão didática.
10.5 Somente o candidato que obtiver nota igual ou superior a 70
(setenta) pontos, referente à média aritmética dos membros da Co-
missão Examinadora, em cada uma das provas escrita e de aptidão
didática, participará da terceira etapa do concurso (defesa de me-
morial). A nota da prova de defesa de memorial é apenas clas-
sificatória.
10.6 Somente o candidato que obtiver nota igual ou superior a 70
(setenta) pontos, referente à média aritmética dos membros da Co-
missão Examinadora, em cada uma das provas escrita e de aptidão
didática, terão os títulos avaliados. A nota da prova de títulos é
apenas classificatória.
10.7 Em caso de empate no resultado final terá preferência o can-
didato que tiver sucessivamente:
a) Maior número de pontos na prova escrita;
b) Maior número de pontos na prova de aptidão didática;
c) Maior número de pontos na prova de defesa de memorial;
d) Maior número de pontos na prova de títulos; e
e) Maior idade.
10.8 A Comissão Gestora do Concurso publicará o resultado parcial
da classificação dos candidatos no endereço eletrônico www.con-
c u r s o . u n i v a s f . e d u . b r.
10.9 No resultado final, será homologado, por ordem de classificação,
até 5 (cinco) candidatos aprovados para as áreas com previsão de
apenas 1 (uma) vaga e até 9 (nove) candidatos aprovados para a área
com previsão de 2 (duas) vagas, conforme disposto no Anexo II do
Decreto nº. 6.944/2009.
11. DO APROVEITAMENTO DE CANDIDATOS
11.1. Os candidatos classificados além do número de vagas dispo-
nibilizadas no presente edital poderão ser aproveitados por esta ou
por outra instituição federal de ensino para provimento de cargo
idêntico àquele para o qual foi aprovado, desde que os requisitos de
habilitação acadêmica e profissional sejam os mesmos, os cargos
tenham iguais denominação e descrição, as mesmas atribuições, com-
petências, direitos e deveres e que sejam observadas a ordem de
classificação, a vigência do concurso e a legislação pertinente.
11.2 Os candidatos classificados neste concurso poderão ser apro-
veitados em outros campi desta instituição apenas quando não houver
candidatos aprovados para o campus que está oferecendo a vaga e
desde que atendidos os requisitos fixados no item 11.1.
11.3 Se o candidato aceitar a vaga oferecida em campus diverso
daquele para o qual concorreu, deverá formalizar esta opção perante
a Superintendência de Gestão de Pessoas desta instituição, e o seu
nome não mais constará na lista de aprovados para o campus que
havia concorrido inicialmente.
11.4 Na hipótese de o candidato recusar a vaga oferecida para outro
campus desta instituição, a desistência deverá ser formalizada perante
a Superintendência de Gestão de Pessoas desta instituição, e o seu
nome permanecerá nas listas de classificados, sem qualquer prejuí-
zo.
11.5 A não aceitação da vaga autoriza o aproveitamento do próximo
candidato classificado.
11.5.1 Os candidatos classificados neste concurso poderão ser apro-
veitados por outra instituição federal de ensino, desde que verificados
os requisitos previstos no item 11.1.
11.5.1.1 Se o candidato aceitar a vaga oferecida por outra instituição,
esta opção deverá ser formalizada perante a Superintendência de
Gestão de Pessoas desta instituição e deixará de compor a relação dos
candidatos aprovados no edital.
11.5.1.2 Caso o candidato recuse a vaga oferecida por outra ins-
tituição, a desistência deverá ser formalizada perante a Superinten-
dência de Gestão de Pessoas desta instituição, e o seu nome per-
manecerá nas listas de classificados deste edital, sem qualquer pre-
juízo.
11.5.1.3 A não aceitação da vaga autoriza o aproveitamento do pró-
ximo candidato classificado.
12. DA NOMEAÇÃO E INVESTIDURA NO CARGO
12.1 O candidato aprovado no concurso público objeto deste edital
será nomeado, obedecendo, rigorosamente, a ordem de classifica-
ção.
12.2 A entrega da documentação será aceita em sua totalidade e
deverá ser agendada junto à Superintendência de Gestão de Pessoas
da UNIVASF (telefone: 87 2101-6737) até 05 dias antes do prazo
final para posse.
12.3 A entrega dos exames somente será aceita em sua totalidade e
deverá ser agendada junto a Unidade do SIASS/UNIVASF (telefone:
87 2101-6745) até 05 dias antes do prazo final para posse.
12.4 Poderão ser exigidos outros exames, a depender da avaliação
durante a Inspeção Médica.
12.5 A comprovação de titulação se dará, exclusivamente, através da
apresentação de certificados (nos casos de Residência Médica ou Pós-
Graduação Lato Sensu) e diplomas (nos casos de Graduação, Mes-
trado e Doutorado) de instituições brasileiras reconhecidas pelo Mi-
nistério da Educação, conforme Acórdão nº 11374/2016-TCU de que
trata o Ofício Circular nº 818/2016-MP.
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13. DA HOMOLOGAÇÃO
13.1 O resultado final do Concurso Público e a homologação do
mesmo serão publicados no Diário Oficial da União e no endereço
eletrônico www.concurso.univasf.edu.br.
13.2 A homologação do resultado final do Concurso Público será
feita considerando-se o número máximo de candidatos aprovados para
cada área de conhecimento deste Edital e em conformidade com
disposto no art. 16 do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, art.
42 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e no art. 3º da
Lei nº 12.990 de 9 de junho de 2014.
13.3 O candidato com deficiência, se classificado, figurará em lista de
classificação correspondente à área de conhecimento para a qual con-
correu e será incluído também em lista de classificação específica
para pessoa com deficiência referente à área de conhecimento para a
qual concorreu.
13.4 O candidato negro, se classificado, figurará em lista de clas-
sificação correspondente à área de conhecimento para a qual con-
correu e será incluído também em lista de classificação específica
para negro referente à área de conhecimento para a qual concorreu.
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para
o concurso público contidas nos comunicados, neste edital e em
outros a serem publicados.
14.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a pu-
blicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este
concurso público publicados no Diário Oficial da União e(ou) di-
vulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.concurso.uni-
v a s f . e d u . b r.
14.2.1 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser
acessadas por meio dos editais/portarias de resultados. Não serão
fornecidas informações que já constem dos(as) editais/portarias ou
fora dos prazos previstos nesses(as) editais/portarias.
14.3 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso
público na Superintendência de Gestão de Pessoas - SGP da UNI-
VASF, localizada na Avenida José de Sá Maniçoba, s/n, Centro,
Campus Universitário, Petrolina - PE - CEP 56304-205, por meio do
telefone (87) 2101-6742, ou via internet, no endereço eletrônico con-
cursodocente@univasf.edu.br, ressalvado o disposto no subitem 14.5
deste edital.
14.4 O candidato que desejar relatar à Comissão Gestora fatos ocor-
ridos durante a realização do concurso deverá fazê-lo enviando e-mail
para o endereço eletrônico concursodocente@univasf.edu.br.
14.5 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas,
locais e horários de realização das provas. O candidato deverá ob-
servar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados
na forma do subitem 14.2 deste edital.
14.5.1 Não serão fornecidos informações e documentos pessoais de
candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no artigo 31 da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011.
14.6 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o
processo de inscrição deverá entregar requerimento de solicitação de
alteração de dados cadastrais das 8:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00
(exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente, na Superinten-
dência de Gestão de Pessoas - SGP da UNIVASF, localizada na
Avenida José de Sá Maniçoba, s/n, Centro, Campus Universitário,
Petrolina - PE - CEP 56304-205, ou enviar, via SEDEX ou carta
registrada com aviso de recebimento, para a Superintendência de
Gestão de Pessoas - SGP da UNIVASF (Solicitação de alteração de
dados cadastrais), ou via e-mail, para o endereço eletrônico con-
cursodocente@univasf.edu.br, acompanhado de cópia dos documentos
que contenham os dados corretos ou cópia da sentença homologatória
de retificação do registro civil.

14.7 O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas
com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu
início, munido de documento de identidade original com foto e de
caneta esferográfica de tinta azul ou preta.
14.8 Serão considerados documentos de identidade com foto para os
fins deste concurso público: carteiras expedidas pelos Comandos Mi-
litares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras ex-
pedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens,
conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras fun-
cionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por ór-
gão público que, por lei federal, com mesmo valor legal como iden-
tidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente
o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n°. 9.503, de 23 de
setembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
setembro de 1997).
14.9 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de
nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo
sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de
identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) dani-
ficados.
14.10 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que
autenticada, nem protocolo do documento.
14.11 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não
apresentar documento de identidade original, na forma definida no
subitem 14.8 deste edital, não poderá fazer as provas e será au-
tomaticamente eliminado do concurso público.
14.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de
realização das provas, documento de identidade original, por motivo
de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no
máximo, 90 dias, ocasião em que será submetido à identificação
especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em for-
mulário próprio.
14.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato
cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fi-
sionomia ou à assinatura do portador.
14.12.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do
certame, a Comissão Gestora do Concurso poderá proceder à coleta
de dado biométrico de todos os candidatos no dia de realização das
provas.
14.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes
dos predeterminados em edital ou em comunicado.
14.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização
das provas após o horário fixado para seu início.
14.15 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O
não comparecimento ao local de realização das provas nos dias e
horários determinados implicará a eliminação automática do can-
didato.
14.16 No dia de realização das provas, a Comissão Gestora do Con-
curso poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal
nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude
e de verificar se o candidato está portando material não permitido.
14.17 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do
concurso público o candidato que durante a realização das provas:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das
provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar,
dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente per-
mitidos ou que se comunicar com outro candidato;
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos,
tais como os listados no subitem 7.1.2 deste edital;

EDITAL Nº 17, DE 24 DE AGOSTO DE 2017
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

O Reitor da Universidade Federal do Vale do São Francisco, no uso das suas atribuições conferidas pelo Decreto de 28 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 29 de março de 2016, e
considerando o Artigo 22 do Estatuto Universidade Federal do Vale do São Francisco, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, publicado no DOU de 19/05/2011, Portaria MEC nº 1.178, de
05/12/2013, publicada no DOU de 06/12/2013, Portaria MEC nº 321, de 09/04/2014, publicada no DOU de 10/04/2013, Portaria MPOG/MEC nº 313, de 04/08/2015, publicada no DOU de 05/08/2015, e considerando
o teor do processo nº 23402.001889/2017-71, RESOLVE:

TORNAR PÚBLICO que realizará Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 25 vagas para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, para as Classes Auxiliar e Adjunto A,
nível I, conforme disposições contidas neste edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso será regido por este edital, com fundamento no Decreto nº. 6.944 de 21 de agosto de 2009, publicado no DOU de 24 de agosto de 2009 e pela Resolução nº 08/2016 - CONUNI/UNIVASF,

que se encontra disponível no endereço eletrônico da UNIVASF (http://www.concurso.univasf.edu.br) e executado pela Comissão Gestora Permanente de Concurso Docente da Universidade Federal do Vale do São
Francisco (UNIVASF), instituída pela Portaria nº 265, de 08 de maio de 2017.

1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital compreenderá as seguintes fases:
1.2.1 Prova escrita, valendo até 100 (cem) pontos, de caráter eliminatório e peso 3,5;
1.2.2 Prova de aptidão didática, valendo até 100 (cem) pontos, de caráter eliminatório e peso 3,5;
1.2.3 Prova de defesa de memorial, valendo até 100 (cem) pontos, de caráter classificatório e peso 1,0;
1.2.4 Prova de títulos, valendo até 100 (cem) pontos, de caráter classificatório e peso 2,0.
1.3 A perícia médica dos candidatos que se declararem com deficiência, bem como a verificação da veracidade da autodeclaração dos candidatos negros serão realizadas conforme convocação específica.
1.4 Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais (Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

e alterações).
2. DA LOTAÇÃO, DO EXERCÍCIO DO CARGO, DAS VAGAS
2.1 O cargo a ser provido será exercido no regime de trabalho 20 horas, 40 horas ou 40 horas com dedicação exclusiva (DE), com lotação em Colegiado Acadêmico e atuação no Colegiado de Medicina do

Campus da UNIVASF sediado em Paulo Afonso-BA, conforme disposto no quadro abaixo:

Va g a s Área de Conhecimento Área de Atuação Formação Acadêmica Colegiado Acadêmico/Campus Regime de Traba-
lho

Valor da Inscrição

02
Cirurgia Geral I. Eixo Tutorial em qualquer dos módulos

interdisciplinares. II. Eixo de Práticas de
Habilidades em qualquer dos módulos in-

terdisciplinares. III. Eixo de

Graduação em Medicina, com Re-
sidência Médica ou Título de Es-

pecialista em Cirurgia Geral
Medicina / Paulo Afonso - BA 20h 100,00

Práticas de Ensino, Serviço e Sociedade
em qualquer dos módulos interdisciplina-
res. IV. Eixo de Construção do conheci-

mento Científico. V. Internato

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe
de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os
demais candidatos;
e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado
para a sua realização;
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de
fiscal;
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de res-
postas ou a folha de texto definitivo;
h) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha
de respostas ou na folha de texto definitivo;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-
se indevidamente;
j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter
aprovação própria ou de terceiros em qualquer etapa do concurso
público;
k) não permitir a coleta de sua assinatura;
l) for surpreendido portando anotações em papéis que não os per-
mitidos;
m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido
deferimento de atendimento especial, conforme previsto no subitem
6.4.9.6 deste edital;
n) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
o) não permitir a coleta de dado biométrico, se exigido.
14.18 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de
aplicação de provas, em razão de falha de impressão ou de equívoco
na distribuição de prova/material, a Comissão Gestora do Concurso
tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva
não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de
sala e de coordenação.
14.19 A Comissão Organizadora não disponibilizará quaisquer tipos
de recursos (equipamentos audiovisuais, filtros de linha, adaptadores
para tomada, extensão elétrica dentre outros) para a realização da
prova didática. Caso queira utilizar tais recursos, o candidato deverá
providenciá-los.
14.20 Poderá haver gravação da prova didática e da defesa de me-
morial, bem como a microfilmagem das provas escritas para consulta
posterior, conforme disposto na Lei n° 5.433, de 08 de maio de 1968
e seu Decreto regulamentador nº 1.799, de 30 de janeiro de 1996.
14.21 O currículo devidamente comprovado entregue pelo candidato
na ocasião da prova de títulos, não será devolvido ao candidato.
14.22 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico,
estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o can-
didato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e
ele será automaticamente eliminado do concurso público.
14.23 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após um ano,
contado a partir da data de publicação da homologação do resultado
final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
14.24 Não será fornecido ao candidato qualquer documento ou cer-
tidão como comprovante de classificação no concurso, valendo para
este fim o Edital de Homologação publicado no Diário Oficial da
União.
14.25 Os candidatos nomeados e empossados, poderão, a critério da
Administração, ministrar outras disciplinas, além das previstas para a
área de conhecimento/área de atuação descritas no item 2.1 deste
edital, desde que na sua área de formação.
14.26 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e
seu endereço perante a Comissão Gestora do Concurso enquanto
estiver participando do concurso público, por meio de solicitação a
ser enviado ao endereço eletrônico concursodocente@univasf.edu.br,
e perante a instituição, após a homologação do resultado final, desde
que aprovado, através do endereço eletrônico sgp@univasf.edu.br.
São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos
da não atualização de seus dados pessoais e de seu endereço.
14.27 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão
ser feitas por meio de outro edital.
14.28 Os casos omissos serão resolvidos pelo Comissão Gestora do
Concurso e pela instituição.

JULIANELI TOLENTINO DE LIMA

Clecio
Realce
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01
Cirurgia Vascular I. Eixo Tutorial em qualquer dos módulos

interdisciplinares. II. Eixo de Práticas de
Habilidades em qualquer dos módulos in-

terdisciplinares. III. Eixo de

Graduação em Medicina, com Re-
sidência Médica ou Título de Es-

pecialista em Cirurgia Vascular
Medicina / Paulo Afonso - BA 20h 100,00

Práticas de Ensino, Serviço e Sociedade
em qualquer dos módulos interdisciplina-
res. IV. Eixo de Construção do conheci-

mento Científico. V. Internato

02
Ginecologia e Obstetrícia I. Eixo Tutorial em qualquer dos módulos

interdisciplinares. II. Eixo de Práticas de
Habilidades em qualquer dos módulos in-

terdisciplinares. III. Eixo de

Graduação em Medicina, com Re-
sidência Médica ou Título de Es-
pecialista em Ginecologia e Obs-

tetrícia

Medicina / Paulo Afonso - BA 20h 100,00

Práticas de Ensino, Serviço e Sociedade
em qualquer dos módulos interdisciplina-
res. IV. Eixo de Construção do conheci-

mento Científico. V. Internato

01
Hematologia I. Eixo Tutorial em qualquer dos módulos

interdisciplinares. II. Eixo de Práticas de
Habilidades em qualquer dos módulos in-

terdisciplinares. III. Eixo de

Graduação em Medicina, com Re-
sidência Médica ou Título de Es-

pecialista em Hematologia
Medicina / Paulo Afonso - BA 20h 100,00

Práticas de Ensino, Serviço e Sociedade
em qualquer dos módulos interdisciplina-
res. IV. Eixo de Construção do conheci-

mento Científico. V. Internato

01
Infectologia I. Eixo Tutorial em qualquer dos módulos

interdisciplinares. II. Eixo de Práticas de
Habilidades em qualquer dos módulos in-

terdisciplinares. III. Eixo de

Graduação em Medicina, com Re-
sidência Médica ou Título de Es-

pecialista em Infectologia
Medicina / Paulo Afonso - BA 20h 100,00

Práticas de Ensino, Serviço e Sociedade
em qualquer dos módulos interdisciplina-
res. IV. Eixo de Construção do conheci-

mento Científico. V. Internato

04
Medicina de Família e Comu-

nidade
I. Eixo Tutorial em qualquer dos módulos
interdisciplinares. II. Eixo de Práticas de
Habilidades em qualquer dos módulos in-

terdisciplinares. III. Eixo de

Graduação em Medicina, com Re-
sidência Médica em Medicina de
Família e Comunidade, ou Medi-

cina Geral e Comunitária,

Medicina / Paulo Afonso - BA 20h 100,00

Práticas de Ensino, Serviço e Sociedade
em qualquer dos módulos interdisciplina-
res. IV. Eixo de Construção do conheci-

mento Científico. V. Internato

ou Medicina Preventiva, ou Título
de Especialista da Sociedade Bra-
sileira de Medicina de Família e

Comunidade

01
Medicina de Família e Comu-

nidade
I. Eixo Tutorial em qualquer dos módulos
interdisciplinares. II. Eixo de Práticas de
Habilidades em qualquer dos módulos in-

terdisciplinares. III. Eixo de

Graduação em Medicina, com Re-
sidência Médica em Medicina de
Família e Comunidade, ou Medi-

cina Geral e Comunitária,

Medicina / Paulo Afonso - BA 40h 100,00

Práticas de Ensino, Serviço e Sociedade
em qualquer dos módulos interdisciplina-
res. IV. Eixo de Construção do conheci-

mento Científico. V. Internato

ou Medicina Preventiva, ou Título
de Especialista da Sociedade Bra-
sileira de Medicina de Família e

Comunidade

01
Morfologia Humana I. Eixo Tutorial em qualquer dos módulos

interdisciplinares. II. Eixo de Práticas La-
boratoriais em qualquer dos módulos in-
terdisciplinares. III. Eixo de Práticas de

Habilidades em qualquer dos

Graduação na área da saúde, com
Doutorado em Morfologia ou

áreas afins
Medicina / Paulo Afonso - BA DE 200,00

módulos interdisciplinares. IV. Eixo de
Práticas de Ensino, Serviço e Sociedade
em qualquer dos módulos interdisciplina-
res. V. Eixo de Construção do conheci-

mento Científico

01
Neurologia I. Eixo Tutorial em qualquer dos módulos

interdisciplinares. II. Eixo de Práticas de
Habilidades em qualquer dos módulos in-

terdisciplinares. III. Eixo de

Graduação em Medicina, com Re-
sidência Médica ou Título de Es-

pecialista em Neurologia
Medicina / Paulo Afonso - BA 20h 100,00

Práticas de Ensino, Serviço e Sociedade
em qualquer dos módulos interdisciplina-
res. IV. Eixo de Construção do conheci-

mento Científico. V. Internato

01
Nutrição I. Eixo Tutorial em qualquer dos módulos

interdisciplinares. II. Eixo de Práticas de
Habilidades em qualquer dos módulos in-

terdisciplinares. III. Eixo de

Graduação em Nutrição, com
Doutorado em Nutrição Medicina / Paulo Afonso - BA 20h 200,00

Práticas de Ensino, Serviço e Sociedade
em qualquer dos módulos interdisciplina-
res. IV. Eixo de Construção do conheci-

mento Científico

01
Oftalmologia I. Eixo Tutorial em qualquer dos módulos

interdisciplinares. II. Eixo de Práticas de
Habilidades em qualquer dos módulos in-

terdisciplinares. III. Eixo de

Graduação em Medicina, com Re-
sidência Médica ou Título de Es-

pecialista em Oftalmologia
Medicina / Paulo Afonso - BA 20h 100,00

Práticas de Ensino, Serviço e Sociedade
em qualquer dos módulos interdisciplina-
res. IV. Eixo de Construção do conheci-

mento Científico. V. Internato

01
Oncologia I. Eixo Tutorial em qualquer dos módulos

interdisciplinares. II. Eixo de Práticas de
Habilidades em qualquer dos módulos in-

terdisciplinares. III. Eixo de

Graduação em Medicina, com Re-
sidência Médica ou Título de Es-

pecialista em Oncologia
Medicina / Paulo Afonso - BA 20h 100,00

Práticas de Ensino, Serviço e Sociedade
em qualquer dos módulos interdisciplina-
res. IV. Eixo de Construção do conheci-

mento Científico. V. Internato

02
Pediatria I. Eixo Tutorial em qualquer dos módulos

interdisciplinares. II. Eixo de Práticas de
Habilidades em qualquer dos módulos in-

terdisciplinares. III. Eixo de

Graduação em Medicina, com Re-
sidência Médica ou Título de Es-

pecialista em Pediatria
Medicina / Paulo Afonso - BA 20h 100,00

Práticas de Ensino, Serviço e Sociedade
em qualquer dos módulos interdisciplina-
res. IV. Eixo de Construção do conheci-

mento Científico. V. Internato

01
Psiquiatria I. Eixo Tutorial em qualquer dos módulos

interdisciplinares. II. Eixo de Práticas de
Habilidades em qualquer dos módulos in-

terdisciplinares. III. Eixo de

Graduação em Medicina, com Re-
sidência Médica ou Título de Es-

pecialista em Psiquiatria
Medicina / Paulo Afonso - BA 20h 100,00

Práticas de Ensino, Serviço e Sociedade
em qualquer dos módulos interdisciplina-
res. IV. Eixo de Construção do conheci-

mento Científico. V. Internato

01
Reumatologia I. Eixo Tutorial em qualquer dos módulos

interdisciplinares. II. Eixo de Práticas de
Habilidades em qualquer dos módulos in-

terdisciplinares. III. Eixo de

Graduação em Medicina, com Re-
sidência Médica ou Título de Es-

pecialista em Reumatologia
Medicina / Paulo Afonso - BA 20h 100,00

Práticas de Ensino, Serviço e Sociedade
em qualquer dos módulos interdisciplina-
res. IV. Eixo de Construção do conheci-

mento Científico. V. Internato

03
Semiologia I. Eixo Tutorial em qualquer dos módulos

interdisciplinares. II. Eixo de Práticas de
Habilidades em qualquer dos módulos in-

terdisciplinares. III. Eixo de

Graduação em Medicina, com Es-
pecialização ou Residência Médica
ou Título de Especialista em qual-

quer área da Medicina

Medicina / Paulo Afonso - BA 20h 100,00

Práticas de Ensino, Serviço e Sociedade
em qualquer dos módulos interdisciplina-
res. IV. Eixo de Construção do conheci-

mento Científico. V. Internato
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01
Semiologia I. Eixo Tutorial em qualquer dos módulos

interdisciplinares. II. Eixo de Práticas de
Habilidades em qualquer dos módulos in-

terdisciplinares. III. Eixo de

Graduação em Medicina, com Es-
pecialização ou Residência Médica
ou Título de Especialista em qual-

quer área da Medicina

Medicina / Paulo Afonso - BA 40h 100,00

Práticas de Ensino, Serviço e Sociedade
em qualquer dos módulos interdisciplina-
res. IV. Eixo de Construção do conheci-

mento Científico. V. Internato

2.1.1 Das atribuições para os ocupantes dos cargos de Professor de Magistério Superior:
a) Elaborar, aplicar e acompanhar o planejamento das atividades de ensino, em observação aos objetivos de ensino da UNIVASF.
b) Utilizar metodologias de ensino condizentes com as disciplinas sob sua responsabilidade e os objetivos do Projeto Pedagógicos de Curso;
c) Estimular e promover pesquisas e atividades de extensão à Comunidade;
d) Participar de Comissões e atividades administrativas para as quais for convocado, indicado ou eleito;
e) Atualizar-se constantemente, por meio da participação em capacitações pedagógicas, congressos, palestras, visitas técnicas, estudos, entre outros.
f) Participar da elaboração e execução de Núcleos Temáticos Multidisciplinares, colaborando com a integração entre o ensino, a pesquisa e a extensão no âmbito da UNIVASF;
g) Exercer outras atribuições previstas no estatuto e regimento da UNIVASF, assim como na legislação pertinente à Carreira do Magistério Superior.
2.1.2 Após investidura no cargo, o candidato poderá atuar, conforme designação do Colegiado Acadêmico ou Pró-Reitoria de Ensino, em outras disciplinas correlatas oferecidas e não somente naquelas que

são objeto deste concurso.
2.2 DA REMUNERAÇÃO E DESCRIÇÃO DO CARGO

Cargo Denominação Ti t u l a ç ã o Regime de trabalho Vencimento básico (R$) Retribuição por Titulação (R$) Remuneração Total (R$)

Professor Classe A Auxiliar Especialização 20 horas 2.236,30 189,70 2.426,00

40 horas
3.121,76

430,32
3.552,08

Dedicação Exclusiva
4.455,22

753,71
5.208,93

Assistente A Mestrado
20 horas 2.236,30

540,85
2.777,15

40 horas 3.121,76 1 . 11 9 , 2 9 4.241,05

Dedicação Exclusiva 4.455,22 2.172,21 6.627,43

Adjunto A Doutorado
20 horas 2.236,30

1.141,15
3.377,45

40 horas 3.121,76 2.620,38 5.742,14

Dedicação Exclusiva 4.455,22 5.130,45 9.585,67

2.2.1 O cargo de Professor de Magistério Superior é regido
pela Lei nº. 12.772, de 28 de dezembro de 2012 e suas alterações
posteriores.

2.2.2 As atividades referentes ao cargo docente envolvem a
atuação em ensino, pesquisa, extensão e atividades administrativas,
conforme a necessidade da instituição expressa em plano de trabalho
a ser deliberado pelo colegiado de lotação do servidor.

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA
NO CARGO

3.1 Ser aprovado no concurso público.
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso

de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igual-
dade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo
dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição
Federal.

3.3 Estar em gozo dos direitos políticos.
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de

candidato do sexo masculino.
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo,

conforme item 2 deste edital.
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da

posse.
3.8 Apresentar atestado médico comprovando aptidão, física

e mental, para o exercício do cargo, mediante avaliação médica rea-
lizada pelo serviço médico da instituição.

3.9 Não ter sofrido, no exercício de função pública, pe-
nalidade incompatível com a investidura em cargo público federal,
prevista no artigo 137, Parágrafo Único, da Lei n°. 8.112/90.

3.10 Não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas,
exceto nos casos previstos na Constituição Federal e legislação vi-
gente, assegurada a hipótese de opção dentro do prazo estabelecido
para a posse, previsto no § 1º do art. 13 da Lei n°.8.112/90.

3.11 Não receber proventos de aposentadoria que caracte-
rizem acumulação ilícita de cargos, na forma do artigo 37, inciso
XVI, da Constituição Federal.

3.12 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição,
ter ciência e aceitar que, caso aprovado, deverá entregar os docu-
mentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo/área de
atividade/especialidade/ramo na ocasião da posse.

3.13 Cumprir as determinações deste edital.
4. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM

DEFICÊNCIA
4.1 Das vagas destinadas a cada cargo por área de conhe-

cimento e localidade, e das que vierem a ser criadas durante o prazo
de validade do concurso, 5% (cinco por cento) serão providas na
forma do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas
alterações, e da Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015.

4.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
4.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado
até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse
20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no cargo, nos termos do
§ 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990.

4.1.2 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas
que se enquadrem no art. 2º da Lei nº 13.146/2015 e nas categorias
discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do artigo 1º
da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Es-
pectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377
do Superior Tribunal de Justiça (STJ): "O portador de visão mo-

nocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas
reservadas aos deficientes", observados os dispositivos da Convenção
sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Fa-
cultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009.

4.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato
deverá:

a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência;
b) encaminhar cópia simples do Cadastro de Pessoa Física

(CPF) bem como original ou cópia autenticada em cartório do laudo
médico contendo o número de inscrição no Conselho Regional de
Medicina (CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie
e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10),
bem como à provável causa da deficiência, na forma do subitem 4.2.1
deste edital.

4.2.1 O candidato com deficiência deverá enviar, de forma
legível, até o dia 15 de setembro de 2017, para a Superintendência de
Gestão de Pessoas - SGP da UNIVASF, no endereço Avenida José de
Sá Maniçoba, s/n, Centro, Campus Universitário, Petrolina - PE -
CEP 56304-205, cópia simples do CPF e original ou cópia auten-
ticada em cartório do laudo médico a que se refere a alínea "b" do
subitem 4.2 deste edital. Após esse período, a solicitação será in-
deferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse
da Administração.

4.2.2 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia
autenticada em cartório) e da cópia simples do CPF é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato. A UNIVASF não se responsabiliza
por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa do-
cumentação a seu destino, ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o
envio.

4.2.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em
cartório) e a cópia simples do CPF terão validade somente para este
concurso público e não serão devolvidos, assim como não serão
fornecidas cópias dessa documentação.

4.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma
do subitem 6.4.9 deste edital, atendimento especial, no ato da ins-
crição, para o dia de realização das provas, indicando as condições de
que necessita para a realização dessas, conforme previsto no artigo
40, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações.

4.3.1 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edi-
tal, os candidatos com deficiência participarão do concurso em igual-
dade de condições com os demais candidatos, no que tange ao horário
de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas,
aos critérios de aprovação e todas as demais normas de regência do
concurso.

4.4 A relação provisória dos candidatos que tiveram a ins-
crição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência
será divulgada no endereço eletrônico www.concurso.univasf.edu.br,
na data provável de 20 de setembro de 2017.

4.4.1 O candidato poderá interpor recurso e verificar, por
meio de link específico disponível no endereço eletrônico www.con-
curso.univasf.edu.br, qual(is) pendência(s) resultou(aram) no indefe-
rimento de sua solicitação para concorrer na condição de pessoa com
deficiência, em data e em horários a serem informados na ocasião da
divulgação da relação provisória dos candidatos que tiveram a ins-
crição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiên-
cia.

4.5 A inobservância do disposto no subitem 4.2 deste edital
acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos can-
didatos com deficiência e o não atendimento às condições especiais
necessárias a que se refere o subitem 6.4.9 deste edital.

4.6 DA PERÍCIA MÉDICA
4.6.1 O candidato que se declarar com deficiência, se não

eliminado no concurso, será convocado para se submeter à perícia
médica oficial promovida por equipe multiprofissional de respon-
sabilidade da UNIVASF, formada por seis profissionais, que analisará
a qualificação do candidato como deficiente, nos termos do § 1º do
art. 2º da Lei nº 13.146/2015, do artigo 43 do Decreto nº 3.298/1999,
e suas alterações, do § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.764, de 27 de
dezembro de 2012, e da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de
Justiça (STJ).

4.6.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica
(com uma hora de antecedência), munidos de documento de iden-
tidade original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em
cartório) que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação In-
ternacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto
nº 3.298/1999 e suas alterações, bem como à provável causa da
deficiência, de acordo com o modelo constante do Anexo III deste
edital, e, se for o caso, de exames complementares específicos que
comprovem a deficiência física.

4.6.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em
cartório) será retido pela UNIVASF por ocasião da realização da
perícia médica.

4.6.4 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato
deverá apresentar, além do laudo médico, exame audiométrico (au-
diometria) (original ou cópia autenticada em cartório), realizado nos
últimos 12 meses.

4.6.5 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico
deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida
com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual
em ambos os olhos.

4.6.6 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às
pessoas com deficiência o candidato que, por ocasião da perícia
médica, não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada
em cartório), que apresentar laudo que não tenha sido emitido nos
últimos 12 meses ou deixar de cumprir as exigências de que trata os
subitens 4.6.4 e 4.6.5 deste edital, bem como o que não for con-
siderada pessoa com deficiência na perícia médica ou, ainda, que não
comparecer à perícia.

4.6.7 O candidato que não for considerado com deficiência
na perícia médica, caso seja aprovado no concurso, figurará na lista
de classificação geral por cargo.

4.6.8 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a
deficiência apresentada pelo candidato será avaliada durante o estágio
probatório, na forma estabelecida no § 2º do artigo 43 do Decreto nº
3.298/1999 e suas alterações.

4.6.9 O candidato com deficiência que, no decorrer do es-
tágio probatório, apresentar incompatibilidade da deficiência com as
atribuições do cargo será exonerado.

4.7 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar com
deficiência, se for considerado pessoa com deficiência na perícia
médica e não for eliminado do concurso, terá seu nome publicado em
lista específica e figurará também na lista de classificação geral por
c a rg o .

4.8 As vagas definidas no subitem 4.1 deste edital que não
forem providas por falta de candidatos com deficiência aprovados
serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral
de classificação por cargo.
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5. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NE-
GROS OU PARDOS (PNP)

5.1 Das vagas destinadas a cada cargo por área de conhe-
cimento e localidade, e das que vierem a ser criadas durante o prazo
de validade do concurso, 20% (vinte por cento) serão providas na
forma da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.

5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
5.1 deste edital resulte em número fracionado, este será elevado até o
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco
décimos), conforme previsto no § 2º do artigo 1º da Lei nº
12.990/2014.

5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas destinadas a
candidatos negros para os cargos, por área de conhecimento e lo-
calidade, com número de vagas ofertadas em número igual ou su-
perior a 3 (três).

5.2 O candidato PNP participará do concurso público em
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao
conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao
horário e local de aplicação da prova objetiva e à nota mínima
exigida para todos os demais candidatos.

5.3 Para concorrer às vagas reservadas a candidatos negros,
o interessado deverá autodeclarar-se preto ou pardo, conforme quesito
cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE, assinalando esta opção no ato da inscrição,
sendo as informações prestadas no momento da inscrição de inteira
responsabilidade do candidato.

5.3.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e
o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição para con-
correr as vagas reservadas para pessoa negra ou parda.

5.3.2 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-
didato será eliminado do concurso e, se houver sido admitido, ficará
sujeito à anulação da sua nomeação ao cargo público, após pro-
cedimento administrativo em que lhe seja assegurado o direito ao
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções ca-
bíveis.

5.4 Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos que fi-
zerem a opção pela reserva de vagas concorrerão, concomitantemente,
às vagas reservadas pela Lei nº 12.990/2014, bem assim, às vagas
destinadas à ampla concorrência, podendo, ainda, se for o caso, con-
correr às vagas reservadas a pessoas com deficiência (Lei nº 8.112/90,
art. 5º, §2º), de acordo com a sua classificação no concurso, desde
que atendidas as demais regras deste edital.

5.4.1 Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga
reservada a negros, a vaga será preenchida pelo candidato negro
posteriormente classificado.

5.4.2 Na hipótese de não haver candidatos aprovados em
número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas a
negros, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla con-
corrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados,
observada a ordem de classificação no concurso.

5.5 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os cri-
térios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação
entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a
candidatos com deficiência e a candidatos negros.

5.6 Os candidatos inscritos em vagas reservadas a negros ou
pardos e aprovados nas etapas do concurso público serão convocados
pela UNIVASF, anteriormente à Homologação do resultado final do
concurso, para comparecimento presencial de confirmação da au-
todeclaração como PNP, com a finalidade de atestar o enquadramento
conforme previsto na Lei nº 12.990/2014.

5.6.1 A UNIVASF constituirá uma Comissão verificadora
dos requisitos habilitantes, conforme determinado pela Orientação
Normativa/SEGEP/MPOG nº 3 de 1º de agosto de 2016. A Banca
será responsável pela emissão de um parecer conclusivo favorável ou
não à declaração do candidato, considerando os aspectos fenotípicos
dos candidatos.

5.6.1.1 O Edital de convocação, com horário e local para o
comparecimento presencial de confirmação da autodeclaração como
PNP será publicado oportunamente no endereço eletrônico www.con-
c u r s o . u n i v a s f . e d u . b r.

5.6.2 O não comparecimento ou a reprovação na aferição da
veracidade da autodeclaração acarretará na perda do direito às vagas
reservadas aos candidatos negros ou pardos e na eliminação do con-
curso, caso não tenha atingido os critérios classificatórios da ampla
concorrência.

5.7 Quanto ao não enquadramento do candidato na reserva
de vaga, conforme a aferição da veracidade da autodeclaração como
PNP, caberá pedido de recurso, conforme o disposto no item 9 deste
edital.

6. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
6.1 Será admitida a inscrição somente via internet, no en-

dereço eletrônico www.concurso.univasf.edu.br, solicitada no período
entre 14 horas do dia 25 de agosto de 2017 e 18 horas do dia 15 de
setembro de 2017 (horário oficial de Brasília/DF).

6.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções
contidas no sistema de inscrição.

6.1.2 A UNIVASF não se responsabilizará por solicitação de
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos compu-
tadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de
comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas
no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição,
bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de
dados.

6.2. O valor da taxa de inscrição, estabelecido no quadro do
item 2.1, deverá ser recolhido no Banco do Brasil, via GRU - Guia de
Recolhimento da União a ser emitida no site www.concurso.uni-
vasf.edu.br, no final do processo de inscrição.

6.2.1 O candidato poderá reimprimir a GRU pela página de
acompanhamento do concurso.

6.2.2 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado
até o dia 18 de setembro de 2017.

6.2.3 As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após
a comprovação de pagamento ou do deferimento da solicitação de
isenção da taxa de inscrição.

6.3 A confirmação da inscrição poderá ser verificada através
do site: (http://www.concurso.univasf.edu.br), a partir do dia 20 de
setembro de 2017.

6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO
NO CONCURSO PÚBLICO

6.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá co-
nhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo
cargo a que deseja concorrer. Uma vez efetuada a inscrição, não será
permitida, em hipótese alguma, a sua alteração.

6.4.1.1 Para o candidato, isento ou não, que efetivar mais de
uma inscrição, será considerada válida somente a última inscrição
efetivada, sendo entendida como efetivada a inscrição paga ou isenta.
Caso haja mais de uma inscrição paga em um mesmo dia, será
considerada a última inscrição efetuada no sistema da UNIVASF.

6.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, bem
como a realizada via postal, via requerimento administrativo ou via
correio eletrônico.

6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa
para terceiros, para outros concursos/seleções ou para outro cargo.

6.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do
CPF do candidato.

6.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição
serão de inteira responsabilidade do candidato. Será excluído do con-
curso público aquele que não preencher a solicitação de forma com-
pleta, verdadeira e correta.

6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição
não será devolvido em hipótese alguma, salvo em situações excep-
cionais a serem avaliadas pela.

6.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pa-
gamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do can-
didato e apresentado nos locais de realização das provas.

6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

6.4.8.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa
de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto nº
6.593, de 2 de outubro de 2008.

6.4.8.2 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o
candidato que:

a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de
26 de junho de 2007; e

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto nº 6.135, de 2007.

6.4.8.3 A isenção deverá ser solicitada da seguinte forma:
a) por meio de requerimento do candidato, disponível no

aplicativo de inscrição, a ser preenchido no período entre 14 horas do
dia 25 de agosto de 2017 e 18 horas do dia 31 de agosto de 2017
(horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico
http://www.concurso.univasf.edu.br, contendo a indicação do Número
de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, e declaração
eletrônica de que atende à condição estabelecida na letra "b" do
subitem 6.4.8.2 deste edital;

b) o candidato deverá preencher corretamente todas as in-
formações necessárias à solicitação:

- Número do NIS;
- Nome da mãe;
- Número do RG, órgão emissor e data de expedição;

6.4.8.3.1 A solicitação realizada após o período constante da
alínea "a" do subitem 6.4.8.3 deste edital será indeferida, salvo nos
casos de força maior e nos que forem de interesse da Administração
Pública.

6.4.8.4 A Comissão Gestora do Concurso consultará o órgão
gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações pres-
tadas pelo candidato.

6.4.8.5 A veracidade das informações prestadas no reque-
rimento de isenção será de inteira responsabilidade do candidato,
podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem
prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos,
por crime contra a fé pública, o que acarreta eliminação do concurso,
aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do
Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.

6.4.8.6 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de
inscrição ao candidato que:

a) omitir informações e (ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e (ou) falsificar documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos

no subitem 6.4.8.3 deste edital.
6.4.8.7 Não será aceito pedido de isenção de taxa de ins-

crição via postal, via requerimento administrativo ou via correio ele-
trônico.

6.4.8.8 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela
Comissão Gestora do Concurso.

6.4.8.9 A relação provisória dos candidatos que tiveram o
seu pedido de isenção deferido será divulgada até a data provável de
01 de setembro de 2017, no endereço eletrônico www.concurso.uni-
v a s f . e d u . b r.

6.4.8.9.1 O candidato poderá verificar, por meio de link
específico disponível no endereço eletrônico www.concurso.uni-
vasf.edu.br, qual(is) pendência(s) resultou(aram) no indeferimento de
seu pedido de isenção de taxa.

6.4.8.10 O candidato cujo pedido de isenção for indeferido
deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo
estabelecidos no subitem 6.2 deste edital, sob pena de ser auto-
maticamente excluído do concurso público.

6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO
DE ATENDIMENTO ESPECIAL

6.4.9.1 O candidato que necessitar de atendimento especial
para a realização das provas deverá indicar, na solicitação de ins-
crição disponibilizada no endereço eletrônico www.concurso.uni-
vasf.edu.br, os recursos especiais necessários a tal atendimento.

6.4.9.2 O candidato que solicitar atendimento especial na
forma estabelecida no subitem 6.4.9.1 deste edital, deverá enviar
cópia simples do CPF e original ou cópia autenticada em cartório do
laudo médico com CRM, emitido nos últimos 12 meses, atestando a
espécie e o grau ou nível da deficiência (quando for o caso), com
expressa referência ao código correspondente da Classificação In-
ternacional de Doenças (CID-10), que justifique o atendimento es-
pecial solicitado.

6.4.9.3 A documentação para solicitação de atendimento es-
pecial de que tratam os subitens 6.4.9.2, 6.4.9.4, 6.4.9.5, 6.4.9.6 e
6.4.9.7 deste edital poderá ser entregue até o dia 15 de setembro de
2017, no horário de 8:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00 (exceto sábado,
domingo e feriado), pessoalmente ou por terceiro, na Superinten-
dência de Gestão de Pessoas - SGP da UNIVASF, ou enviada via
SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, para a Su-
perintendência de Gestão de Pessoas - SGP da UNIVASF, no en-
dereço Avenida José de Sá Maniçoba, s/n, Centro, Campus Uni-
versitário, Petrolina - PE - CEP 56304-205, até a data prevista acima.
Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de
força maior e nos que forem de interesse da Administração Pública.

6.4.9.4 O candidato com deficiência que necessitar de tempo
adicional para a realização das provas deverá indicar a necessidade na
solicitação de inscrição e encaminhar ou entregar, na forma do su-
bitem 6.4.9.3 deste edital, justificativa acompanhada de laudo e pa-
recer, emitido nos últimos 12 meses por especialista da área de sua
deficiência, com respectivo CRM, que ateste a necessidade de tempo
adicional, conforme prevê o § 2º do art. 40 do Decreto nº 3.298, de
1999, e alterações.

6.4.9.5 A candidata que tiver necessidade de amamentar du-
rante a realização das provas, deverá indicar a necessidade na so-
licitação de inscrição e encaminhar ou entregar, na forma do subitem
6.4.9.3 deste edital, cópia autenticada em cartório da certidão de
nascimento da criança e levar, no dia de realização das provas, um
acompanhante adulto que ficará em sala reservada e será o res-
ponsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acom-
panhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de
realização das provas.

6.4.9.5.1 Caso a criança ainda não tenha nascido até a data
estabelecida no subitem 6.4.9.3 deste edital, a cópia da certidão de
nascimento poderá ser substituída por documento emitido pelo mé-
dico obstetra (original ou cópia autenticada), com o respectivo CRM,
que ateste a data provável do nascimento.

6.4.9.5.2 A Comissão Gestora do Concurso não disponi-
bilizará acompanhante para guarda de criança.

6.4.9.6 Não será permitida a entrada de candidatos no am-
biente de provas portando armas, à exceção dos casos previstos na
Lei nº 10.826/2003 e alterações. O candidato que necessitar realizar a
prova armado e for amparado pela citada lei deverá indicar a ne-
cessidade na solicitação de inscrição e encaminhar ou entregar, na
forma do subitem 6.4.9.3 deste edital, cópia autenticada em cartório
do Certificado de Registro de Arma de Fogo ou da Autorização de
Porte, conforme definidos na referida lei.

6.4.9.7 O candidato transgênero que desejar requerer ser tra-
tado pelo gênero e pelo nome social durante a realização das provas
e de qualquer outra fase presencial, deverá indicar a necessidade na
solicitação de inscrição e encaminhar ou entregar, na forma do su-
bitem 6.4.9.3 deste edital, cópia simples do CPF e do documento de
identidade e original ou cópia autenticada em cartório de declaração
digitada e assinada pelo candidato em que conste o nome social.

6.4.9.7.1 As publicações referentes aos candidatos transgê-
neros serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes
no registro civil.

6.4.9.8 O fornecimento da cópia simples do CPF, do laudo
médico (original ou cópia autenticada em cartório), da certidão de
nascimento, da cópia autenticada em cartório do Certificado de Re-
gistro de Arma de Fogo ou da Autorização de Porte ou da declaração
em que consta o nome social, por qualquer via, é de responsabilidade
exclusiva do candidato. A Comissão Gestora do Concurso não se
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada
dessa documentação a seu destino, assim como não serão devolvidos
e(ou) fornecidas cópias desses documentos que valerão somente para
este concurso.

6.4.9.9 A relação provisória dos candidatos que tiveram o
seu atendimento especial deferido será divulgada no endereço ele-
trônico www.concurso.univasf.edu.br, na data provável de 20 de se-
tembro de 2017.

6.4.9.9.1 O candidato poderá verificar, por meio de link
específico disponível no endereço eletrônico www.concurso.uni-
vasf.edu.br, qual(is) pendência(s) resultou(aram) no indeferimento de
sua solicitação de atendimento especial para o dia de realização das
provas.

6.4.9.10 O candidato que não solicitar atendimento especial
no aplicativo de inscrição e não especificar quais recursos são ne-
cessários a tal atendimento não terá direito ao referido atendimento
no dia de realização das provas. Apenas o envio do laudo/documentos
não é suficiente para o candidato ter o seu atendimento deferido.

6.4.9.11 A solicitação de atendimento especial, em qualquer
caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoa-
bilidade.

7. DAS ETAPAS DO CONCURSO
7.1. A prova escrita consistirá de uma dissertação sobre tema

sorteado com base no Conteúdo Programático, sorteado pelo pre-
sidente da Banca Examinadora, na presença dos candidatos, ime-
diatamente antes do início da prova. Será eliminado o candidato que
não participar do sorteio do tema da prova escrita.
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7.1.1 Após o sorteio do tema, o candidato disporá de 01
(uma) hora para consulta individual em material bibliográfico de sua
livre escolha, no local de realização da prova, e imediatamente após,
de outras 03 (três) horas para a realização da prova escrita.

7.1.1.1 Durante o período para consulta individual, não será
permitida a comunicação entre os candidatos, bem como o uso de
notebooks, tablets ou aparelhos similares, calculadoras, telefones ce-
lulares ou outros instrumentos de cálculo, agendas eletrônicas ou
similares, MP3, MP4, ipod, iphone e similares, máquina fotográfica,
gravador ou qualquer outro receptor de mensagens. Não será per-
mitido também o uso de óculos escuros e bonés, sendo eliminado do
concurso o candidato que descumprir estas determinações.

7.1.2 Durante a realização da prova escrita não será per-
mitida a comunicação entre candidatos bem como consulta a livros,
revistas, folhetos e anotações (incluídas as anotações provenientes do
período de consulta); o uso de calculadoras, telefones celulares, no-
tebooks, tablets ou aparelhos eletrônicos similares ou outros ins-
trumentos de cálculo, agendas eletrônicas ou similares, MP3, MP4,
ipod, iphone e similares, máquina fotográfica, gravador ou qualquer
outro receptor de mensagens. Não será permitido também o uso de
óculos escuros e bonés, sendo eliminado do concurso o candidato que
descumprir estas determinações.

7.1.3 As provas escritas terão uma folha de identificação,
com os dados do candidato, que deverá ser assinada em local apro-
priado, e as folhas de respostas, que serão utilizadas para a elaboração
da dissertação e não poderão ser assinadas ou identificadas de qual-
quer maneira, sob pena de eliminação do candidato.

7.1.4 Para efeitos de pontuação na prova escrita serão ob-
servados os seguintes aspectos:

a) Atualização do candidato em relação ao estado de arte da
área de conhecimento objeto do concurso, com valor máximo de 70
pontos;

b) Clareza de exposição, capacidade de expressão e de sín-
tese, com o máximo de 15 pontos;

c) Uso da linguagem correta e adequada, com o máximo de
15 pontos.

7.1.5 A Banca examinadora formulará um espelho referente
ao tema sorteado para correção da prova escrita que será divulgado
pela Comissão Gestora de Concurso antes do início da correção.

7.1.6 A prova de aptidão didática consistirá de uma aula
teórica, ministrada em nível de graduação, sobre assunto sorteado,
sendo realizada em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir à
prova de aptidão didática dos concorrentes da mesma área. A aula
deverá ter duração mínima de 40 (quarenta) e máxima de 50 (cin-
quenta) minutos. Somente participarão dessa etapa os candidatos
aprovados na prova escrita.

7.1.7 O sorteio do ponto da prova de aptidão didática será
realizado logo após o término da prova escrita, independentemente do
resultado da prova escrita, para todos os candidatos. Será eliminado o
candidato que não estiver presente no sorteio do ponto da prova de
aptidão didática.

7.1.8 A data, local e horário da prova de aptidão didática
serão divulgados posteriormente, e observará o prazo mínimo de 24
horas após o sorteio do ponto.

7.1.9 Inicialmente, o candidato sorteará a ordem de apre-
sentação perante a banca examinadora e os demais candidatos. Será
eliminado o candidato que não estiver presente no sorteio da ordem
de apresentação.

7.1.10 O candidato deverá elaborar um plano de aula e en-
tregar à Banca Examinadora, em três vias, no momento do sorteio da
ordem de apresentação da prova de aptidão didática. No caso da não
entrega do plano de aula, o candidato será penalizado com atribuição
de nota 0 (zero) no item b) elaboração e execução do plano de aula,
do item 7.1.12.

7.1.11 Poderá haver gravação da prova de Aptidão Didática
em áudio ou áudio/vídeo para fins de registro.

7.1.12 Para efeitos de pontuação na prova de aptidão di-
dática, cada membro da banca examinadora deverá elaborar um pa-
recer conclusivo justificando a pontuação de cada candidato na prova
de aptidão didática, observando os seguintes itens:

a) Conhecimento atualizado sobre o assunto (20 pontos);
b) Elaboração e execução do plano de aula (20 pontos);
c) Clareza de exposição, capacidade de expressão e de sín-

tese (15 pontos);
d) Metodologia e recursos didáticos adequados (15 pontos);
e) Linguagem correta e adequada (15 pontos);
f) Utilização adequada do tempo (15 pontos).
7.1.13 A defesa do memorial será realizada apenas para os

candidatos aprovados na prova de aptidão didática, respeitado o in-
tervalo mínimo de 12 (doze) horas após a realização do sorteio da
ordem da prova didática.

7.1.14 A exposição escrita do memorial consistirá em um
texto redigido na primeira pessoa do singular, com tamanho entre 4
(quatro) e 8 (oito) páginas, contendo trajetória profissional e aca-
dêmica e evidenciando expectativas em relação à sua atuação na
universidade.

7.1.15 A prova de defesa de memorial consistirá em uma
exposição escrita e oral pelo candidato, e deverá abordar (contendo)
os seguintes itens:

a) Trajetória acadêmica e profissional com a descrição e
análise da Produção científica, técnica, artístico/cultural e de extensão
do candidato relacionada à área de conhecimento do concurso, de
valor máximo de 80 pontos;

b) Plano de trabalho para as áreas de ensino, pesquisa e
extensão com possíveis contribuições à Univasf, de valor máximo de
20 pontos;

7.1.16 A versão escrita do memorial deverá ser entregue (03
vias) imediatamente após a realização da prova de aptidão didática. A
não entrega da versão escrita do memorial para todos os membros da
banca examinadora implicará na atribuição da nota 0 (zero) na prova
de defesa de memorial do candidato, bem como não será permitida a
exposição oral do mesmo.

7.1.17 Cada candidato sorteará a ordem de apresentação da
defesa oral de memorial perante a banca examinadora e os demais
candidatos, imediatamente antes da realização da prova de defesa de
memorial.

7.1.18 Nessa etapa, o candidato irá dispor de um prazo
mínimo de 20 (vinte) minutos e máximo de 30 (trinta) minutos para
a exposição oral do memorial e os membros da banca examinadora
irão dispor de até 20 (vinte) minutos, cada um, para seus ques-
tionamentos, sendo garantido ao candidato tempo equivalente para
suas respostas.

7.1.18.1 O candidato que não atender o tempo, mínimo ou
máximo, para a exposição oral pública sofrerá redução, de 01 ponto
para cada minuto, na média final da Defesa de Memorial.

7.1.19 No julgamento do memorial, os membros da banca
examinadora elaborarão um parecer justificando a pontuação atribuída
aos seguintes itens:

a) A trajetória acadêmica e profissional do candidato e sua
dedicação a atividades afins às de um profissional do Magistério da
Educação Superior;

b) A coerência da trajetória percorrida pelo candidato na sua
vida acadêmica e profissional no que tange aos aspectos relacionados
à área objeto do concurso;

c) O domínio, a atualização do candidato e o envolvimento
da produção acadêmica com o tema do concurso;

d) A capacidade de contribuir para o desenvolvimento ins-
titucional.

7.1.20 Poderá haver gravação da Defesa do Memorial em
áudio ou áudio/vídeo para fins de registro.

7.1.21 Será eliminado do concurso o candidato que não par-
ticipar da prova de defesa de memorial.

7.1.22 Imediatamente após o término da prova de defesa de
memorial, os candidatos deverão apresentar currículo, modelo Lattes,
devidamente comprovado, para efeitos de pontuação na prova de
títulos.

7.1.23 A prova de títulos será realizada pela Banca Exa-
minadora logo após a defesa do memorial, apenas para os candidatos
que obtiverem aprovação na prova didática. O exame de titulação
recairá sobre os documentos apresentados pelo candidato, aferindo-se
a pontuação conforme barema constante no Anexo I - Barema de
Pontuação, da Resolução nº 08/2016 - CONUNI/UNIVASF. Os do-
cumentos não anexados ao currículo não serão analisados pela Banca
Examinadora.

7.1.23.1 Para efeito de pontuação dos títulos de formação
acadêmica só serão aceitos certificados (nos casos de Residência
Médica ou Pós-Graduação Lato Sensu) e diplomas (nos casos de
Graduação, Mestrado e Doutorado) de instituições brasileiras reco-
nhecidas pelo Ministério da Educação, conforme Acórdão nº
11374/2016-TCU de que trata o Ofício Circular nº 818/2016-MP.

7.1.24 Das datas e horários prováveis de realização das pro-
vas:

7.1.25 A prova escrita será realizada provavelmente no dia
27 de outubro de 2017.

7.1.26 As datas, locais e horários das demais etapas do
concurso serão posteriormente divulgados.

7.1.27 As provas poderão ser realizadas no Campus de Pe-
trolina no endereço: Avenida José de Sá Maniçoba, s/n, Centro, Cam-
pus Universitário, Petrolina-PE, CEP 56304-917 e/ou no Campus
Juazeiro no endereço: Av. Antônio Carlos Magalhães, 510, Bairro
Santo Antônio, Juazeiro-BA, CEP 48902-300. Os locais definitivos e
os números das respectivas salas estarão disponíveis no endereço
eletrônico da UNIVASF (http://www.concurso.univasf.edu.br), a partir
do dia 10 de outubro de 2017.

7.2 DA BANCA EXAMINADORA
7.2.1 A Comissão Organizadora divulgará no site www.con-

curso.univasf.edu.br, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos antes
da realização do concurso, as bancas examinadoras para encami-
nhamento dos trabalhos.

7.2.2 Quanto à composição da Banca, além das situações de
impedimento e suspeição previstas na Lei nº 9.784/99, fica proibida a
participação na banca examinadora de professores co-autores de pu-
blicações com candidatos e orientadores acadêmicos em cursos de
pós-graduação, situações essas ocorridas nos últimos cinco anos.

8. DAS IMPUGNAÇÕES
8.1 Da Impugnação do Edital
8.1.1 Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamen-

te este edital ou suas eventuais alterações, por meio do endereço
eletrônico www.concurso.univasf.edu.br, na aba de recursos, até 05
dias corridos após a publicação do ato.

8.1.2 Os pedidos de impugnação serão julgados pela Co-
missão Gestora do Concurso.

8.1.3 O impugnante deverá, necessariamente, indicar o
item/subitem que será objeto de impugnação e sua fundamentação.

8.1.4 Não caberá recurso administrativo contra a decisão
acerca da impugnação.

8.1.5 As respostas às impugnações serão encaminhadas ao
endereço eletrônico do impugnante, até 05 dias corridos do término
do prazo de impugnação.

8.2 Da Impugnação da Banca
8.2.1 Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamen-

te a(s) banca(s) examinadora(s) de que trata(m) este edital, mediante
formulário eletrônico disponível no endereço eletrônico www.con-
curso.univasf.edu.br, até 02 (dois) dias úteis após a sua divulgação,
quando evidenciado impedimento ou suspeição de membros, de acor-
do com o estabelecido no § 5º do Art. 24 da Resolução nº 07/2013 -
CONUNI/UNIVASF c/c art. 18 a 20 da Lei nº 9.784/1999.

8.2.2 As respostas às impugnações serão encaminhadas ao
endereço eletrônico do impugnante, até 02 dias corridos do término
do prazo de impugnação.

9. DOS RECURSOS
9.1 Os candidatos poderão requerer à Comissão Gestora do

Edital, em até 1 (um) dia útil após a divulgação das isenções da taxa
de inscrição, em caso de indeferimento, observando-se o disposto no
item 6.4.8 deste Edital.

9.1.1 A Comissão Gestora do Edital terá 1 (um) dia útil para
se manifestar quanto ao recurso supracitado.

9.2 Os candidatos inscritos para as vagas de ampla con-
corrência e reservadas aos portadores de deficiência poderão apre-
sentar recurso à Comissão Gestora do Edital, em até 1 (um) dia útil
após a divulgação das inscrições homologadas.

9.2.1 A Comissão Gestora do Edital terá 1 (um) dia útil para
se manifestar quanto ao recurso supracitado.

9.3 Os candidatos poderão interpor recurso à comissão res-
ponsável pela análise da veracidade da autodeclaração, em até 02
(dois) úteis após a divulgação do resultado da verificação.

9.4 No prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a
partir da divulgação do resultado parcial do concurso pela Comissão
Gestora, o candidato poderá apresentar, desde que fundamentado,
pedido de vistas da correção das provas escrita e didática e revisão de
julgamento de qualquer prova à banca examinadora.

9.4.1 A banca examinadora terá prazo de até 02 (dois) dias
úteis para se manifestar, por escrito, quanto ao mérito do pedido.

9.4.2 Após manifestação da banca examinadora a respeito do
julgamento dos pedidos de revisão, o candidato poderá apresentar,
desde que fundamentado, solicitação de reconsideração do recurso à
Comissão Gestora do Edital, no prazo máximo de 1 (um) dia útil.

9.4.3 A Comissão Gestora terá prazo de até 2 (dois) dias
úteis para se manifestar, por escrito, quanto ao mérito do pedido de
reconsideração do candidato.

9.5 Os recursos poderão ser encaminhados para o endereço
eletrônico: concursodocente@univasf.edu.br, ou entregues na Pró-
Reitoria de Ensino - PROEN (Prédio da Reitoria), Avenida José de Sá
Maniçoba, s/n, Centro, Campus Universitário, Petrolina-PE, no ho-
rário de 8:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00.

9.6 Os recursos deverão estar devidamente fundamentados,
indicando, com precisão, os pontos a serem revisados e constando no
mesmo o nome do candidato, área a que está concorrendo, endereço
eletrônico, telefone e endereço para correspondência.

10. DA CLASSIFICAÇÃO
10.1 A nota de cada etapa será calculada a partir da média

aritmética dos valores individuais emitidos por cada membro das
bancas examinadoras.

10.2 A média final será calculada pela média ponderada dos
valores obtidos em cada etapa, sendo que a prova escrita terá peso
igual a 3,5 (três e meio), a prova de aptidão didática terá peso igual
a 3,5 (três e meio), a prova de títulos terá peso igual a 2,0 (dois) e a
prova de defesa de memorial, terá peso igual a 1,0 (um). Havendo
mais de 1 (um) candidato classificado, a comissão julgadora indicará
a respectiva ordem de classificação, em função da soma das médias
alcançadas nas provas escrita, de aptidão didática, defesa de memorial
e a nota da prova de títulos.

10.3 Será eliminado do concurso o candidato que não al-
cançar, pelo menos, a média de 70 (setenta) pontos nas provas escrita
e de aptidão didática, independente dos pesos atribuídos a essas
provas.

10.4 Somente o candidato que obtiver nota igual ou superior
a 70 (setenta) pontos, referente à média aritmética dos membros da
Comissão Examinadora, na prova escrita, poderá participar da prova
de aptidão didática.

10.5 Somente o candidato que obtiver nota igual ou superior
a 70 (setenta) pontos, referente à média aritmética dos membros da
Comissão Examinadora, em cada uma das provas escrita e de aptidão
didática, participará da terceira etapa do concurso (defesa de me-
morial). A nota da prova de defesa de memorial é apenas clas-
sificatória.

10.6 Somente o candidato que obtiver nota igual ou superior
a 70 (setenta) pontos, referente à média aritmética dos membros da
Comissão Examinadora, em cada uma das provas escrita e de aptidão
didática, terão os títulos avaliados. A nota da prova de títulos é
apenas classificatória.

10.7 Em caso de empate no resultado final terá preferência o
candidato que tiver sucessivamente:

a) Maior número de pontos na prova escrita;
b) Maior número de pontos na prova de aptidão didática;
c) Maior número de pontos na prova de defesa de me-

morial;
d) Maior número de pontos na prova de títulos; e
e) Maior idade.
10.8 A Comissão Gestora do Concurso publicará o resultado

parcial da classificação dos candidatos no endereço eletrônico
w w w. c o n c u r s o . u n i v a s f . e d u . b r.

10.9 No resultado final, será homologado, por ordem de
classificação, até 5 (cinco) candidatos aprovados para as áreas com
previsão de apenas 1 (uma) vaga e até 9 (nove) candidatos aprovados
para a área com previsão de 2 (duas) vagas, conforme disposto no
Anexo II do Decreto nº. 6.944/2009.

11. DO APROVEITAMENTO DE CANDIDATOS
11.1. Os candidatos classificados além do número de vagas

disponibilizadas no presente edital poderão ser aproveitados por esta
ou por outra instituição federal de ensino para provimento de cargo
idêntico àquele para o qual foi aprovado, desde que os requisitos de
habilitação acadêmica e profissional sejam os mesmos, os cargos
tenham iguais denominação e descrição, as mesmas atribuições, com-
petências, direitos e deveres e que sejam observadas a ordem de
classificação, a vigência do concurso e a legislação pertinente.
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11.2 Os candidatos classificados neste concurso poderão ser
aproveitados em outros campi desta instituição apenas quando não
houver candidatos aprovados para o campus que está oferecendo a
vaga e desde que atendidos os requisitos fixados no item 11.1.

11.3 Se o candidato aceitar a vaga oferecida em campus
diverso daquele para o qual concorreu, deverá formalizar esta opção
perante a Superintendência de Gestão de Pessoas desta instituição, e
o seu nome não mais constará na lista de aprovados para o campus
que havia concorrido inicialmente.

11.4 Na hipótese de o candidato recusar a vaga oferecida
para outro campus desta instituição, a desistência deverá ser for-
malizada perante a Superintendência de Gestão de Pessoas desta ins-
tituição, e o seu nome permanecerá nas listas de classificados, sem
qualquer prejuízo.

11.5 A não aceitação da vaga autoriza o aproveitamento do
próximo candidato classificado.

11.5.1 Os candidatos classificados neste concurso poderão
ser aproveitados por outra instituição federal de ensino, desde que
verificados os requisitos previstos no item 11.1.

11.5.1.1 Se o candidato aceitar a vaga oferecida por outra
instituição, esta opção deverá ser formalizada perante a Superin-
tendência de Gestão de Pessoas desta instituição e deixará de compor
a relação dos candidatos aprovados no edital.

11.5.1.2 Caso o candidato recuse a vaga oferecida por outra
instituição, a desistência deverá ser formalizada perante a Superin-
tendência de Gestão de Pessoas desta instituição, e o seu nome per-
manecerá nas listas de classificados deste edital, sem qualquer pre-
juízo.

11.5.1.3 A não aceitação da vaga autoriza o aproveitamento
do próximo candidato classificado.

12. DA NOMEAÇÃO E INVESTIDURA NO CARGO
12.1 O candidato aprovado no concurso público objeto deste

edital será nomeado, obedecendo, rigorosamente, a ordem de clas-
sificação.

12.2 A entrega da documentação será aceita em sua to-
talidade e deverá ser agendada junto à Superintendência de Gestão de
Pessoas da UNIVASF (telefone: 87 2101-6737) até 05 dias antes do
prazo final para posse.

12.3 A entrega dos exames somente será aceita em sua
totalidade e deverá ser agendada junto a Unidade do SIASS/UNI-
VASF (telefone: 87 2101-6745) até 05 dias antes do prazo final para
posse.

12.4 Poderão ser exigidos outros exames, a depender da
avaliação durante a Inspeção Médica.

12.5 A comprovação de titulação se dará, exclusivamente,
através da apresentação de certificados (nos casos de Residência Mé-
dica ou Pós-Graduação Lato Sensu) e diplomas (nos casos de Gra-
duação, Mestrado e Doutorado) de instituições brasileiras reconhe-
cidas pelo Ministério da Educação, conforme Acórdão nº
11374/2016-TCU de que trata o Ofício Circular nº 818/2016-MP.

13. DA HOMOLOGAÇÃO
13.1 O resultado final do Concurso Público e a homologação

do mesmo serão publicados no Diário Oficial da União e no endereço
eletrônico www.concurso.univasf.edu.br.

13.2 A homologação do resultado final do Concurso Público
será feita considerando-se o número máximo de candidatos aprovados
para cada área de conhecimento deste Edital e em conformidade com
disposto no art. 16 do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, art.
42 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e no art. 3º da
Lei nº 12.990 de 9 de junho de 2014.

13.3 O candidato com deficiência, se classificado, figurará
em lista de classificação correspondente à área de conhecimento para
a qual concorreu e será incluído também em lista de classificação
específica para pessoa com deficiência referente à área de conhe-
cimento para a qual concorreu.

13.4 O candidato negro, se classificado, figurará em lista de
classificação correspondente à área de conhecimento para a qual con-
correu e será incluído também em lista de classificação específica
para negro referente à área de conhecimento para a qual concorreu.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das

normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste
edital e em outros a serem publicados.

14.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar
a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este
concurso público publicados no Diário Oficial da União e(ou) di-
vulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.concurso.uni-
v a s f . e d u . b r.

14.2.1 As informações a respeito de notas e classificações
poderão ser acessadas por meio dos editais/portarias de resultados.
Não serão fornecidas informações que já constem dos(as) editais/por-
tarias ou fora dos prazos previstos nesses(as) editais/portarias.

14.3 O candidato poderá obter informações referentes ao
concurso público na Superintendência de Gestão de Pessoas - SGP da
UNIVASF, localizada na Avenida José de Sá Maniçoba, s/n, Centro,
Campus Universitário, Petrolina - PE - CEP 56304-205, por meio do
telefone (87) 2101-6742, ou via internet, no endereço eletrônico con-
cursodocente@univasf.edu.br, ressalvado o disposto no subitem 14.5
deste edital.

14.4 O candidato que desejar relatar à Comissão Gestora
fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá fazê-lo en-
viando e-mail para o endereço eletrônico concursodocente@uni-
v a s f . e d u . b r.

14.5 Não serão dadas por telefone informações a respeito de
datas, locais e horários de realização das provas. O candidato deverá
observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem di-
vulgados na forma do subitem 14.2 deste edital.

14.5.1 Não serão fornecidos informações e documentos pes-
soais de candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no artigo 31
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

14.6 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido du-
rante o processo de inscrição deverá entregar requerimento de so-
licitação de alteração de dados cadastrais das 8:00 às 12:00 e 14:00 às
18:00 (exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente, na Supe-
rintendência de Gestão de Pessoas - SGP da UNIVASF, localizada na
Avenida José de Sá Maniçoba, s/n, Centro, Campus Universitário,
Petrolina - PE - CEP 56304-205, ou enviar, via SEDEX ou carta
registrada com aviso de recebimento, para a Superintendência de
Gestão de Pessoas - SGP da UNIVASF (Solicitação de alteração de
dados cadastrais), ou via e-mail, para o endereço eletrônico con-
cursodocente@univasf.edu.br, acompanhado de cópia dos documentos
que contenham os dados corretos ou cópia da sentença homologatória
de retificação do registro civil.

14.7 O candidato deverá comparecer ao local de realização
das provas com antecedência mínima de uma hora do horário fixado
para o seu início, munido de documento de identidade original com
foto e de caneta esferográfica de tinta azul ou preta.

14.8 Serão considerados documentos de identidade com foto
para os fins deste concurso público: carteiras expedidas pelos Co-
mandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Ins-
titutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; car-
teiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional
(ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras
funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por
órgão público que, por lei federal, com mesmo valor legal como
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (so-
mente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n°. 9.503, de 23 de
setembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
setembro de 1997).

14.9 Não serão aceitos como documentos de identidade: cer-
tidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista
(modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem
valor de identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou)
danificados.

14.10 Não será aceita cópia do documento de identidade,
ainda que autenticada, nem protocolo do documento.

14.11 Por ocasião da realização das provas, o candidato que
não apresentar documento de identidade original, na forma definida
no subitem 14.8 deste edital, não poderá fazer as provas e será
automaticamente eliminado do concurso público.

14.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,
no dia de realização das provas, documento de identidade original,
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado do-
cumento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial ex-
pedido há, no máximo, 90 dias, ocasião em que será submetido à
identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assi-
naturas em formulário próprio.

14.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao
candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas
à fisionomia ou à assinatura do portador.

14.12.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da
lisura do certame, a Comissão Gestora do Concurso poderá proceder
à coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia de rea-
lização das provas.

14.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário
diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado.

14.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de
realização das provas após o horário fixado para seu início.

14.15 Não haverá segunda chamada para a realização das
provas. O não comparecimento ao local de realização das provas nos
dias e horários determinados implicará a eliminação automática do
candidato.

14.16 No dia de realização das provas, a Comissão Gestora
do Concurso poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção
de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática
de fraude e de verificar se o candidato está portando material não
permitido.

14.17 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eli-
minado do concurso público o candidato que durante a realização das
provas:

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a exe-
cução das provas;

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento
similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente
permitidos ou que se comunicar com outro candidato;

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros
objetos, tais como os listados no subitem 7.1.2 deste edital;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro
da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou
com os demais candidatos;

e) não entregar o material das provas ao término do tempo
destinado para a sua realização;

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanha-
mento de fiscal;

g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de
respostas ou a folha de texto definitivo;

h) descumprir as instruções contidas no caderno de provas,
na folha de respostas ou na folha de texto definitivo;

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, com-
portando-se indevidamente;

j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para
obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer etapa do con-
curso público;

k) não permitir a coleta de sua assinatura;
l) for surpreendido portando anotações em papéis que não os

permitidos;
m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o

devido deferimento de atendimento especial, conforme previsto no
subitem 6.4.9.6 deste edital;

n) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;

o) não permitir a coleta de dado biométrico, se exigido.
14.18 Nos casos de eventual falta de prova/material per-

sonalizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão ou
de equívoco na distribuição de prova/material, a Comissão Gestora do
Concurso tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/ma-
terial reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado
em atas de sala e de coordenação.

14.19 A Comissão Organizadora não disponibilizará quais-
quer tipos de recursos (equipamentos audiovisuais, filtros de linha,
adaptadores para tomada, extensão elétrica dentre outros) para a rea-
lização da prova didática. Caso queira utilizar tais recursos, o can-
didato deverá providenciá-los.

14.20 Poderá haver gravação da prova didática e da defesa
de memorial, bem como a microfilmagem das provas escritas para
consulta posterior, conforme disposto na Lei n° 5.433, de 08 de maio
de 1968 e seu Decreto regulamentador nº 1.799, de 30 de janeiro de
1996.

14.21 O currículo devidamente comprovado entregue pelo
candidato na ocasião da prova de títulos, não será devolvido ao
candidato.

14.22 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio ele-
trônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial,
ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão
anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso públi-
co.

14.23 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após um
ano, contado a partir da data de publicação da homologação do
resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual
período.

14.24 Não será fornecido ao candidato qualquer documento
ou certidão como comprovante de classificação no concurso, valendo
para este fim o Edital de Homologação publicado no Diário Oficial
da União.

14.25 Os candidatos nomeados e empossados, poderão, a
critério da Administração, ministrar outras disciplinas, além das pre-
vistas para a área de conhecimento/área de atuação descritas no item
2.1 deste edital, desde que na sua área de formação.

14.26 O candidato deverá manter atualizados seus dados
pessoais e seu endereço perante a Comissão Gestora do Concurso
enquanto estiver participando do concurso público, por meio de so-
licitação a ser enviado ao endereço eletrônico concursodocente@uni-
vasf.edu.br, e perante a instituição, após a homologação do resultado
final, desde que aprovado, através do endereço eletrônico sgp@uni-
vasf.edu.br. São de exclusiva responsabilidade do candidato os pre-
juízos advindos da não atualização de seus dados pessoais e de seu
endereço.

14.27 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só
poderão ser feitas por meio de outro edital.

14.28 Os casos omissos serão resolvidos pelo Comissão Ges-
tora do Concurso e pela instituição.

JULIANELI TOLENTINO DE LIMA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 12/2017 UASG 154421

Nº Processo: 23402000892201778 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de Preços para eventual aquisição de Materiais e Equipamentos
de Estúdio e Sonorização, visando suprir demandas dos Colegiados e
Setores Administrativos da Universidade Federal do Vale do São
Francisco - UNIVASF, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos. Total de Itens Licitados: 00052.
Edital: 28/08/2017 de 08h30 às 11h00 e de 14h00 às 17h00. En-
dereço: Av.jose de Sa Maniçoba S/n Centro-campus Universitário
Petrolina Centro - PETROLINA - PE ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/154421-05-12-2017. Entrega das Propostas: a partir
de 28/08/2017 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 12/09/2017 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br.

LEONARDO PEREIRA DUARTE
Pregoeiro

(SIDEC - 24/08/2017) 154421-26230-2017NE800174

PREGÃO Nº 29/2017 UASG 154421

Nº Processo: 23402001389201730 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ob-
jetiva-se o registro de preço para possível compras de itens de mo-
biliário, visando suprir demandas de que compor a sala de reuniões e
web-conferência da Assessoria de Relações Internacionais da UNI-
VASF. Total de Itens Licitados: 00004. Edital: 25/08/2017 de 08h30
às 11h30 e de 14h30 às 17h30. Endereço: Av.jose de Sa Maniçoba
S/n Centro-campus Universitário Petrolina Centro - PETROLINA -
PE ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154421-05-29-
2017. Entrega das Propostas: a partir de 25/08/2017 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 19/09/2017 às
08h30 no site www.comprasnet.gov.br.

GIVANILDO DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 24/08/2017) 154421-26230-2017NE800174

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 24/2017

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 23402001296201713. , publicada no D.O.U de
18/08/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço de Levantamento

Clecio
Riscado


